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EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - Nc 2018.04.04.1

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, nomeada 
pela portaria n° 0203001/2018 - GP, Crato/CE, 02 de março de 2018, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE torna 
público para conhecimento dos interessados que às 08h00min do dia 14 de 
maio de 2018, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão 
pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço Por Lote, Contratação sob o 
Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o setor 
interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura do Crato, mediante 
as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei 
n. ° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei 
Complementar n° 123/2 0 06.
Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são
estabelecidos os requisitos 
formalização do contrato.

e as condições para competição, julgamento e

PARTE B ANEXOS

ANEXO I

ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

Orçamento Básico, Cronograma Físico Financeiro, Planilhas 
de Serviços, Memória de Calculo, Projeto Básico, 
Especificações Gerais, Composição Preços Unitários, 
Encargos Sociais, Composição de BDI, Plantas e ART

- Proposta Padronizada
- Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
- Modelo de Carta Fiança 

Minuta do Contrato
- Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08: OOh às 14:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria
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Municipal de Finanças e Planejamento do Município de Crato pelo custo da 
reprodução ou pelo site www.tce.ce.gov.br.
1 - DO OBJETIVO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE, REFERENTE AOS MAPP 3825, 3826 E 4074 DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente 
cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste 
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2.4.1.1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
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2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.4.1.3 - Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados).
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da CONCORRÊNCIA e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - 0 endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
Protocolo da Prefeitura de Crato, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - A resposta do Município de Crato, será disponibilizada a todos os 
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela 
administração no DOM (Diário Oficial do Município) e flanelógrafo do 
Setor de Licitações do Município de Crato, constituirá aditamento a estas 
Instruções.
2.12 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
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2.13 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.13.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
3. DA HABILITAÇÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.2. RELATIVA Â REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do
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Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e 
de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 
Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 10.934,75 (dez mil, 
novecentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos), referente 
ao lote I, R$ 5.784,98 (cinco mil, setecentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e oito centavos) referente ao lote II e R$ 1.143,16 (um mil, 
cento e quarenta e três reais e dezesseis centavos) referente ao lote 
III.
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento do Governo Municipal de Crato, nos termos do artigo 31, 
inciso III, da Lei n° 8.666/93, para a qual será emitido recibo de 
garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência 
editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e 
protocolados na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento do 
Governo Municipal de Crato;
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato, sito no Largo Júlio
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Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja á fiança bancária,
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA n° .
2018.04.04.1.
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
3.3.4.7. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante.
3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que 
conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2 - Atestado de visita ao local da(s) obra(s) / serviço (s) , 
emitido pela Prefeitura Municipal de Crato-CE, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, de que a LICITANTE/PROPONENTE, 
através de seu responsável técnico, visitou o local onde será (ão) 
executada(s) a(s) obra(s)/ serviço(s), tomando pleno e total conhecimento 
de todos os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, na 
execução dos mesmos e que o projeto é compatível com o local. Agendada 
previamente a visita junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
através dos telefones (88) 99602-4319/98118-1731 nos horários de 08:00 h 
as 14:OOh, caso o licitante opte para a não realização da visita o mesmo 
tem que declarar expressamente quem tem pleno e total conhecimento de
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todos os aspectos que possam influir direta e indiretamente, na execução 
dos serviços.
3.4.1.3 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s)' ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa (s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação sendo:

PARA O LOTE I:

- Execução dos serviços de locação da obra com auxilio topográfico (area 
até 5000 m 2) com área mínima de 6.613 m2 (seis mil e seiscentos e treze 
metros quadrado);
- Execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca c/rejutamento com 
área mínima de 5.971 m2 (cinco mil e quinhentos e setenta e um metros 
quadrado);
- Execução dos serviços de banqueta/meio fio de concreto p/vias urbanas 
com área mínima de 1.974 m (um mil e novecentos e setenta e quatro 
metros);
PARA O LOTE II:
- Execução dos serviços locação da obra com auxilio topográfico (area até 
5000 m2) com área mínima de 4.710 m 2 (quatro mil e setecentos e dez 
metros quadrado);
- Execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca c/rejutamento com 
área mínima de 1.564 m 2 (um mil e quinhentos e sessenta e quatro metros 
quadrado);
- Execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca s/rejutamento com 
área mínima de 2.707 m2 (dois mil e setecentos e sete metros quadrado)
- Execução dos serviços de banqueta/meio fio de concreto p/vias urbanas 
com área mínima de 446 m (quatrocentos e quarenta e seis metros);
- Execução dos serviços de meio fio de pedra granítica com área mínima de 
789 m (setecentos e oitenta e nove metros);
PARA O LOTE III:
- Execução dos serviços de locação da obra com auxilio topográfico (area 
até 5000 m 2) com área mínima de 929 m2 (novecentos e vinte e nove metros 
quadrado);
- Execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca s/rejutamento com 
área mínima de 828 m2 (oitocentos e vinte e oito metros quadrado);
- Execução dos serviços de banqueta/meio fio de concreto p/vias urbanas 
com área mínima de 244 m (duzentos e quarenta e quatro metros);
3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
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3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características 
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
fiscalização ou supervisão de obras/serviços.
3.4.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:
PARA O LOTE I
- Execução dos serviços de locação da obra com auxilio topográfico (area 
até 5000 m 2);
- Execução dos serviços de Pavimentação em pedra tosca c/rejutamento;
- Execução dos serviços de banqueta/meio fio de concreto p/vias urbanas;
PARA O LOTE II
- Execução dos serviços de locação da obra com auxilio topográfico (area 
até 5000 m 2);
- Execução dos serviços de Pavimentação em pedra tosca c/rejutamento;
- Execução dos serviços de Pavimentação em pedra tosca s/rejutamento;
- Execução dos serviços de banqueta/meio fio de concreto p/vias urbanas;
- Execução dos serviços de meio fio de pedra granítica;
PARA O LOTE III
- Execução dos serviços de locação da obra com auxilio topográfico (area 
até 5000 m 2);
- Execução dos serviços de Pavimentação em pedra tosca s/rejutamento;
- Execução dos serviços de banqueta/meio fio de concreto p/vias urbanas;
3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de

PREFEITURA DO

CRATO

H  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7



ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.
3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N° . 
8.666/93) .
3.5.3 Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo VI item 
04 do edital.
3.5.4 Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com anexo VI 
item 05 do edital.
3.5.5 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3° do referido diploma legal.
3.5.5.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N° . 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n c-8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
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3.7. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será 
devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes â habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
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3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá- 
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:
AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N°. 2018.04.04.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:
AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N .° 2018.04.04.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:
4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 04 (quatro) meses, 
para o lote I, 02 (dois) meses, para o lote II e 01 (um) mês, para o lote 
III.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e
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coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços,-
4.7 - 0 serviço será contratado por MENOR PREÇO POR LOTE - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I
- cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem
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a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou ã totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.
5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos â disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

0
E l Largo Júlio Saraiva, S /N 2 -C e n tro -C ra to /C E . - CNPJ- 0 7  S87 q 7^ /0001^7



ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão 
manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela 
licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso 
que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, 
serão examinados os aspectos formais da Proposta. 0 não atendimento a 
pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas,
o desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as
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remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - 0 disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes ã sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos.das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente 
de Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
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5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 0 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.2 9 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.
6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.
7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do 
direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
gerente de contrato o servidor, Sr. Pedro Luis Domingues Filho, Inscrito 
no CREA-CE 48754.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
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7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos 
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - 0 Prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, para o 
lote I, 02 (dois) meses, para o lote II e 01 (um) mês, para o lote III ,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, para o 
lote I, 04 (quatro) meses, para o lote II e 02 (dois) meses, para o lote 
III, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 
8.666 e alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
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7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
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repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
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7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4- do artigo 5 6 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.2 7 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).
8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n” 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.
9 - DOS PAGAMENTOS
9-1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada 
à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Crato, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
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a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = fndice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
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nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual ,-
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0 0 01% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. 0 pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.

____________________________  / ?
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10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.
11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 1.093.474,71 (um milhão, noventa 
e três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e um 
centavos) referente ao lote I, R$ 578.498,27 (quinhentos e setenta e oito 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos) 
referente ao lote II e R$ 114.315,90 (cento e quatorze mil, trezentos e 
quinze reais e noventa centavos) , referente ao lote III e correrá à conta 
da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato, com recursos previstos na seguinte classificação: 
Atividade 3401.15.451.0285.1.042 - Classificação Econômica / Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00.
LOTE I:

MAPP 3825 VALOR
ORÇAMENTO B.D.I

ADOTADO
N° OBRA LOCAL COM B.D.I {%)

01 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA CRATO/CE 1.093.474,71 26,92

TOTAL COM B.D.I = R$ 1.093.474,71

LOTE II:

MAPP 3826 VALOR B.D.I
ORÇAMENTO ADOTADO

N" OBRA LOCAL COM B.D.I {%)

01 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA CRATO/CE 578.498,27 26,92
TOTAL COM B.D.I = R$ 578.498,27

LOTE III:

MAPP 4074 VALOR B.D.I
ORÇAMENTO ADOTADO

N° OBRA LOCAL COM B.D.I (%)

01 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA CRATO/CE 114.315,90 26,92

TOTAL COM B.D.I = R$ 114.315,90

_____________________ ____________________________________ íD
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12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues a 
Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de Crato, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Crato.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.
13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
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13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser aplicadas às 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Infraestrutura de Crato.
14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, sito no 
Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, Ceará, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08:00h às 14:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, bem como a certidão simplificada cobrada na qualificação 
econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a
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3 0 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao 
certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

Crato/CE, em 11 de abril de 2018.

V ia do Carmo Moura
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação

E3 Largo Júlio Saraiva, S /N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO Prefeitura Municipal do Crato

n T  I  Procuradoria Geral do Município
Setor de U citações

ANEXO I
Orçamento Básico, Cronograma Físico Financeiro, Planilhas de Serviços, 
Memória de Calculo, Projeto Básico, Especificações Gerais, Composição 
Preços Unitários, Encargos Sociais, Composição de BDI, Plantas e ART

E l Largo Júlio Saraiva, S/N? - C entro -  Crato/CE. - CNPJ -  0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7



&

rl11
PREFEITURA DOm CRATO

’ j i r  c r a t o  .w í

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

Largo Júlio Saraiva, S/I\|B - Centro-Cratn/rF - r M P i _ n 7  « 7  m t /n n m  m d



X ;% '  d e

PREFEITURA DGC1ÃTO
PREFEITURA MUNICiPAL DO CR/ .10

5  E C R E T A R i A M U M i C i P Aj.D E j N F R A E S  TR  Ü T ü R A

O B R A :  P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  C /R E J U N T A M E N T O  (AGREGADO 
A D Q U IR ID  EB/i D IV E R S  a -  -  : IAS

ORÇAMENTO CONSOLIDADO

P

0RATO



CHÃTO

O R Ç A M E N T O
C O N S O L ID A D O

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SF.CftCTARíA W iU N IC iP A L DE INFRAESTR U TU R A 

í P R  O  P ; P R  £  FE IT U  R ã  M  U  N I C !  P A  L  D  E C R  A T O  
! O B R A ; P A V IM E N T A Ç A O  EM  P E D R A  T O S C A

i D A T A ; ;

v i o

:>40 P'
m w ~  . 2 « , y i

C 2 * l. l  !%f  S O ! ; U ’ A l 'A  -  ’ A H l. lA  tJ N ir iC A O A  SLtM F HA

ITEM rnr> DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNI D QÜANT, |
VAÍ.OR 

UWITÁKJO 
SEM BDI

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 0 AO fvf! N ! R A ÇÃC D A 0  BI* A

4 .0 0 7  < t * l  “  / WS 9  a 6 !  s

R $  3 7 .8 4 7 ,4 0

K> 7  S4 7 .4 0
u s c h v  íç í. } % p b i  im \ r <  ahes R $  S. 0 7 1 ,4 5

, , ,
*«-....1 o »/ <; - . . i  o.i. M . 1 G .5 3 3 .1 0

U .O i í

C U D

1 1

RS U .3  /  

Rs 1.62.8:3

fO  {. 1 .17 ,2 :- 

Jt3 1 9 r»-1. ?0
•i.13 m  o  v' i u  i  n  i o m  i f  r  r  a R $ 4 . 050 ., 53
: 1 . j ' ! : r -  ■ i • | !,■ - . i ■ • «is. \ W jT  *-1 1 .'»A F.s *  0 / HS 4  OhO,'>;í

4.1) ^A V íM ín ílrtÇ Â O  ÜO fiLM í M A  VIÁRíO RS 1 .0 2 9 .2 7 6 ,8 6
■ ■■ m • : M  t 'l i , ,  . í  / ■ ír ju N T ^ M r jiQ i ■ • . . !  ■ .*. n , | l«* • 1 *5 .9 2 8 ,^ 7 3 9 .4 7 RS StJ. I RS V4 7 . 9 Í Í ,  j-S

M í ■ '! í‘« IO VAL' t 1 i'í ii.‘\ H \  V : : fí:,' v  P, H •i . 'M b .V J M , * i? RS •'] R’S 2  16.B .]
r M  TF4KA ■'> I! ,!M 1 6 0 , : ^ 2 6 .7 4 R5- - V U U RS 5  4 q S . i3

• •'V I - ' i« < t  <) t'<\‘ w WAFJUA!. K- í ( G 0,*14 2 91  .J.-í RS .iC*3.S0 R? ^ . 2 8 2 ,  Sfi
5.0 =ii.t?vv'is n iv f  i*sos ilS  1 4 .2 1 S . i l /

. í ; : * * í f  i 3. ?.:?? K ; a s t - • i M J I i t  :

TOTAL «ERAl R $  1 0 9 3 - 4 7 4 ,7 1

lO r . A ! . :  í i r ; . ! i '! i:5 S .:í R 'S íi'5  N O  M U N I C Í P I O  D C  U M  r o - C E

Lu' '*/el!in« B rrn d S o
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P R e M í U R A  M UN iC ÍPA I. 0 0  CRATO
. SECRETARIA ÍV iUN IC lPAL DE miFRAESIRUTUR

íVItivlÓRIÂ DE CÁLCU10
■■........

O B R A : EXECUÇÁi 1 ' A  
ÍE R h M  .IN

L H p e í A a a m  p a d R A  IO S C A  C L K P A . . P P 4 H [ O T O  d a  r i j a  305c H A M ILTO N

L O C A I: MOSSA S fM H ! » ■ Pa  A ■ asONOPI í-OLL: P O  ILIUPLO r f  A R A
D A T A ; 2 9 / l J O  [ '

i SLSyicOS -«uívisoapí.:;
. . -. i  o  a... ■, a l  p a  ' p . p «  . :  p ' x í L i o  í l í í p e a a a . p a  o  ■ A r e a  a  r r  p i i o O i v í ? ;  

('on^prMner':!'-.! ,< {aa ... A re j)
1 ;.P,S7 / DP

- “■ 7 i.i ALA
6 .4 } bXA,
■■li? ' 1 ■ LA1
1 AT7M íe

3067 ,31 ÍVI 2

2 ■ PAV IM EN TAÇ ÃO  DO SISTEM A V IÁRIO
2 . !  ■ P A V i l V F N  1 'A C Ã O  f; M  PE I A M  I O S C A  C /  R R I U N V A , M L  l v  a - : A O R E E í A D O  A I A O j a v a O ;  

t o m p n r r . e n l  ; i . s ; ! . "  ■ Lo í a :

PPo .Ea
a ; as i 2 .
5..E3 C 7 Cj

40. h, 30
.1 LP.2R 7 PP

2777 ,38 E/i 2.

qtft! t  r
L J 6 .  ::í 2

i  J p  p .-

7  /  P P

77 .93
o , 2 6

bE P P

p A . b A

4LU21
1 7  :A 1 3

1 7 3 ,S7
829,77 M

2 0  - rSíLATACAO \TA Í A i .. C A M r-u  ABERTO EM TERRA ATI. A ívi
JIJEüí ApnmtAUA 1 ÒM'IJI, EspfAAA.i: .1 V o lu m e

829.77 0,10 h  29.04 M 3  |

2 .a  CONíSfETO A L A ' 0.2: PU IíJRAE PREPARO OiAÍOEAi
í P.: AA A í i ii p  a  A ■ : ,-i. :A ,i E ip t.SaA r:- V o lu m e

ÍAAa  L L '■ PA . . A ò . l...... 29 ,04 M 3

3 - SERViÇOS CívEí-OOS
A . l  i . íM P L P A  A ll P i 'v . .  .-Ap ,L mL • .A , L. , , I,



FETADC) 0 0  C T A k A

prefeitura oo PREFEITURA M U N IC IP A L DO CRATO >..
CRATO A A P U E T A k iA  M U N ÍC iP A i DE iN F R A tS T R U T U K A

M E M Ó R IA  DE CÁLCULO

O B R A ; n *  i ‘A V iM f " i i - v [1( •£ ’ H
•LO C AL: 1 • •' * Hií-ik i n o  DC i • •. L * .

D A TA : ?Ü| '

1 - SERViÇO S P R E U iV iiN Ã R c j
1. L !.O C A C AÍ.j AA O  RH A C O ! v i A U X ÍLIO  fO lA  A A A A A 2 )  iA H i'A  A A  A O O ÍA A  i 
C o m u rirn e n R .; ;.. a p u ra  A r t  a

1 8 0 .4 5
12 .81 ,20

2 - Pa V í M E N IA Ç Ã O  DCí A A R A m, V iÃ R ÍO
2.1 R A V IM ; N T A A # A r  E E A A  TOSCA C/ R3R3RRÍ A lV lE N T0  (A G R E G A D O  A D Q U ÍR iD O l
C o n ;p n m e i!T -  ; ■ : IA La'‘g;.i:''.i A rr ■ v in e rs i A re a

IB E R A 7 ' A A  A
1 1 5 4 ,8 8 IVÍZ

2 A  - E A N O Ü .J  A A . . , A A .  . ' , A : A ■ A. ■ A 1 a R
C o in p r ifp .p n í ';  I f J i>u " ;i í .x .í: C p r im e n to  f«na»

ISEi.TS ! 2 330 3 6 0 ,9 0 ......... ..............

2.3 RbCAVAÇAO R A A L A i .  C AMRO ABC l-T! 0  A A  Í E A A  A i L  A f l

Co í í i o ! '.m in t .n i í t v ; ' , :  n ü u y rM .ií la d e
L.d ''LS 
Sf.ijSCfciA; es V o lu m e

! 8 CR Ai A O.AS ÜAA! 2 ,00 0 ,0 0 1 2 ,6 3 M 3

2 .4  - CONCRETO.) N A  O ESTRt JTiJRAL E R E iA R G  RAANEEAE

C.0:'V'! |A :i : % r-, A Aí A irü . i i  ;; fc$ |.iev .u r;i CRia n t id y d e

L a rg u ra  Asar 
a c lia c e n re s V o lu m e

13 0 ,12 R '-3 0,10 2330 0 ,0 0 1 2 ,6 3 M 3

3 - SERVIÇOS D iVEFiSOS
3 .1  ■ L IM P E ZA  DE A S O  LOVi AREA U R B A A íZ A A a

C o n ip r im r  i ' E-3; V; ;■ A
i ■ 5 i . ; ■'' 13 81  2 0

.1281 .20 ivs;

« « f e 1 *  . 
C R E A  2 6 6 5 ID



P R E F E IT V í S a  d o

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA M U N iC í P A l  DO CRATO
SECRETARIA M U N IC IP A L  DE INFR AESTRUTURA

MEMÓRIA DE CÁLCULO'

OBRA: Wt NTAÇAO^M Pi R‘ÍA 'OSCA 1 i 1^'
LOCAL; ;U OOAOO
D ATA;

1 - SERViÇOS PRELOVHOLAOOl
1.1 1 ü C A v Â ü  DA 0:V: t u Ü ! O POGRAÍ 200 (AREA ATÉ 50001'-/;,:)

2 ?  fO CAVA’ ABEfO G  EM  TKt É 2 O1

Lar'gu: ã Á rea
203,(10 7 .00 1 4 2 1 ,0 0 M 2

2 - P Ã V iO lE N l AÇ ÃO  « 0  S>:-VÇ.ViA VSÁRiO
2 .1 ■ i ’ AV ;lvU .!'-i: a .AO  22 ::;f g j g  . C/  REJUNTAiOEíOi O (AG REGADO  A D Q U IR ID O )

C o n ip rtm e itío -ii Largura d a ; sai letas Á rea
2 0 :2 0 !! 7 .00 0 ,7 0 1 2 7 8 ,9 0 ÍVÍ 2

2.2 ■ BAN Q UETA /.V IL IU  FIO ’ E íü  R/ v i a :? UH BA 02 ■0 0 0 0 0 2 0 2 x 0 ,
í.o iT in rin ';f‘ ' i ! c hkW* ' C o m p rim e n to  h na í

.2.22.02: : .; i 4 0 (2 0 0 ÍVI

0OíTipi í IYílTIY: 1 l.l 1 f .  1 . • I - E ip e s s u íd O iia n tiO d iic : ' /o  lu m e
2 0 '0 0 0 0 V , i .'. ] 0 2,00 .14,221. M 3  !

'VI'' . ' ' PA ÍiQ  r / iA Í ' A 1
! ^ n n r w n i o  j Espessi li a Q u a n tid a d e v o lu m e
! 2Í.OTU' i . 2,00 14 ,21 SV13

3 - SERVIÇOS OíVEHSOS
.1 I ■ IO M PFOASE PISO KV! A K - a  : ROAí-JIZADA

l. urVip; Larí:aí a A rea
■ a. a ; /.OO 1 4 2 1 ,0 0 102

. ■■ ’ 
Lcl, '

E
C R E A

jORAlSWNlOí
6̂65íO



ESTADO DO CEARA C 'c \

PREFEITUR A M U N IC IP A L  D O  CR ATO  : : 4 ^
P R E F E I T U R A  D O  ------------- - y -------------  ■ " •  IC1ATO  SEC R ETAR IA  M U N IC IP A L  DE IN F R A E S T R U T U R A  &

' S- /
MEMÓRIA DE CÁLCULO

O B R A : EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA RUA NOSSA SENHORA APARECIDA.

LO CAL: M U R U I - MUNICÍPIO  DO CRA.TO - CEARA.
D A TA : 27 /09 /2017 .

1 - SERVIÇOS P R E LIM IN A R E S
1 .1  - LO C AÇ ÃO  DA O B R A  C O M  A U X ÍL IO  TO P O G R Á FIC O  (ÁR EA ATÉ 5 0 0 0 M 2 )

C o m p r im e n to L a rg u ra Á re a
2 1 0 ,0 0  | 7 ,0 0 1 4 7 0 ,0 0 M 2

2 - P A V IM E N T A Ç Ã O  D O  S IS T E M A  V IÁ R IO
2.1 - PAVSM ENTAÇ ÃO  E M  PEDRA TO SCA C / REJUIM TAM ENTO  (A G R E G A D O  A D Q U IR ID O )

C o m p r im e n to L a rg u ra  to ta l L a rg u ra  das s a r je ta s  | Á re a
2 1 0 ,0 0 7 ,0 0 0 ,7 0  j 1 3 2 3 ,0 0 IV12

2 .2  - B A N Q U E T A /M E iO  FíO DE CONCRETO  P / V IAS U R BAN AS (1 ,0 0 x 0 ,3 5 x 0 ,1 5 m )
C o m p r im e n to Q u a n t id a d e C o m p r im e n to  f in a i

2 1 0 ,0 0 2 ,0 0 4 2 0 ,0 0 M

2.3  - ESCAVAÇÃO  M A N U A L  C A M P O  ABER TO  E M  TERRA ATÉ 2 M
C o m p r im e n to L a rg u ra E spessu ra Q u a n t id a d e  | V o lu m e

2 1 0 ,0 0 0 ,3 5 0 ,1 0 2 ,0 0 1 4 ,7 0 M 3

2 .4  - CONCRETO  N ÃO  ESTRUTURAL PREPARO M A N U A L
C o m p r im e n to  | L a rg u ra E spessu ra Q u a n t id a d e V o lu m e

2 1 0 ,0 0  j 0 ,3 5 0 ,1 0 2 ,0 0 1 4 ,7 0  | M 3

3 - SERVIÇOS DIVER SO S
3 .1  -  L IM P E Z A  DE PiSO E M  Á R E A  U R B A N IZ A D A

C o m p r im e n to L a rg u ra  j Á re a
2 1 0 ,0 0 7 ,0 0  j 1 4 7 0 ,0 0 M 2



ESTADO DO CL ARA
yPREFEITURA M U N IC IP A L  DO CRATO

P R E F E I T U R A  D OCRATO S E C fttT A R ÍA  IVi E iE iiO P  AE DE íE íF R A E S T ku T L íR A

MEMÓRIA DE CÁLCULO

O BR A: L X E C U Ç A O  MA " D O M A D A C A R  C O M  A T D E A  T O S C A  7A<P.H.!rOEA7Ai\!TO D A  RUA PADRE ANXÍETA.

LO C AL: MURITi - MUNICÍPIO  DO CRATO - CEARA,
DATA: 18 /12 /2017 .

1 - SERVIÇO S P R E L iM IN A K E S
1.1 ■■ LO CAC ÀO  DA ÜRR2 .TA A U X lE iü  TO PO G R ÁFIC O  iW i .  A  ATE 5C 00IV R }
C om  p r im e m  o E.-tf A re a

C.l 75 4 9 4 ,0 0 M 2

2 - P A V IM E N T A Ç Ã O  DO  SíSTETAA V ÍA R IO
2 í ■ E A A R A E A i !"-,C . 1 E ' 7 ;. Oi A TOSCA C / Ri A A» ! A A l !. A TO  O A A A T A ,;7 A  7T7
C o n - ip n m p rv o ■ 0.:Di L a rg u ra  da s  s_ü y ‘ c A a

0.1 72 fa 00 12,72 4 5 0 ,7 8

2 ;  B A N Q U F T A  / M l  10 MO DK C O N CR ETO  ? !  V IAS i iR B A N A S  i l.U 0 x 0 .3 S x 0  1 5 -R
C o m p rE  n w A o EAi 1-!i jt uOuir- C o m p r im e n to  f in a l

E i.A '- 2 A l1 12.1,5 Ei ívi

.  3 - l SC AVAÇ AO  ÍViAARAA. C A M P O  A E EKTO  A y i t í -h r a  AT£ 2!v'l

C o m p r im e n to Lai g u ra C sp p s su ia Q u a n t id a d e
L a rg u ra  ru a : 
d ò ia te n te s V o lu m e

EAi,/S 0.223 0  10 2 770 0 ,0 0 4 ,3 2 IVI3

2.-1 C O N C líF lO  N Ã O  KSf U oTU R A E  PREPARO ív íA o ü AL

Ol í; !![.!■: U lie n i í ! i. r)ljJilI,7i

• ~ ......- ™

L 5pl CUidoAiTjeE::
L a rg u ra  n ja s
d O íc ic e n ie i V o lu m e

C R 7E f 7 . ' S ET 1.0 2 00 0270 4 ,3 2 M 3

3 - S E R yiÇ O S  DÍVERSO S 
2..I L iM E E E A  DE 0 7 0  [ ;v: TETA  U R B A N IZ A D A  
Coirit'>f iiTi*?;!: < ■■ ! í I ít-.ví A re ;;

6 E.7E 8.0:1 494.00 !Ví 2.

\ '*.0
a

7
/

r >



LS iA D ÍJ DO Ct^.KA c  !

PREFEITURA M U N IC IPA L DO CRATO .................... /

CRATO
P R E F E I T U R A  D O  . ■ - ,

SECRETARIA M U N IC IP A L  DE !N FR A E .S 7 *JTU R A  . 0 , /

iVíElViÔRiA DE CALCULO

OBRA: O í l A i U C A ü  D A  F A V IM E IM T A C A O  < A A  I T T  K/h O O O A .  A T T O ü O r A O l O T A b  l a , S O A  O A R A i B A .

LOCAL: M U R J T !  M U N I C Í P I O  I V  r- R A T i C t Ã R A .

D A T A '

1 - SERVIÇOS PHLl.f iV IO ÍÁKtS
i . i  ! í )c:a '.;a u  ro \ o a « a  c o m  a u x íl io  i o o ; ■ ■. o3  o / o a ! yR in iw  3;

ToiV .prnriento Oirgui a jV s a
?A A.00 I d í J  , 0 0 012

2 ■ P A V IM E N T A Ç Ã O  DO b O T u V IA  V IÁ R iO
<1.1 ■■ O A V O / ^ O i O A L A i  ■ t  V i  O A O L A  T O S < >  . /  Kí ' ‘: A ; ; m:v'I t  ÍA i T ) . a O R L O A U O  A H Q i . I Ü T O O a  

C c n i p n r n e i A e  Lcsr^ur.- i  i .o l .O  L a í a a j 1"-! O ^s  : . í i  j o r t í í  A r c a

.A AT 00 A üu 0 A.: 127S .9 0

2 0  BANQUETA . '^ I j  10 0 0  n r  CONCFIO 0  l-V' VI AO. UH RANAL OOJÜxO,33AÜOOm)
Cum pi iitim ifo ÍT .v r AAOcie C o m p rim e n to  final

20  i  00 3 0 0 40 6 ,0 3 M

2.3 - ESCAVAÇÃO M A N l lA l  T A M P O  ABFSl FÉ M
C a  p n m e n r L d r g i . i r à !- ' í p P i M I l  d Q u â n t i d à C t e í V o l u m e

3  3 3  T O  j 0  v i . 0 .  i 0 2 . 0 0 1 4 , 2 1 IV I 3

3 A  (JW( 0 ! : 0  OAL; )AA a : '  aO aL 00
C . c m p ;  i m e i T i o 1 r i - i . i ; O a j C A - u i  j 0  i k . n i i r i f l d e V o l u m e

T 0 3 - 0 0 LI 0 . i 3 ,  O i ■ 1 4 , 2 1 r v i3

3 - SERVIÇOS DIVFRSOS
3 i 11M p [ /  A I0E ITvi A Rh A U R B Â N O A D A

LL j: :  A: :AA 'AO o A A ; A i i , - ;  A re a
.1421,00 ÍVI 2

u-’’
S e :

«W.mrnsjWOB \eVto



PREFEITURA DO

CRATO

Eb : A U ü  DO CEARA

PREFEITURA M U N IC IP A L  DO CRATO
SECRETARIA M U N IC IP A L  DE INFR AESTRU TU R A

M E M Ó R i A  OE C Á tC U L D

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
MORAIS

T "  i " A  TUA PEDRO GOMES DE

1G E.A .: MUREI i M iiím íi iw i J Ci AkA.
DA J A ■J.\r  ! l . / i .  .

i  - SER ViÇO S P R E L ÍÍA IN A R E S

1 1 í.O C A ;Á O  [TA C O R A CATO A U X ÍL IO  tO P O G R A fiC O  (AHE. 
■ . _ . i i i l t111 ■ . ■ ■ A re a

V -E 3 U Ü Ü ;V U /

i.ü*A 6P  30 7 3 2 ,8 3 s
2 - P AVüvífc iM ÍAÇ ÁO  OO S O T tfV IA  V iA R iO
2 .1  P AV IM H N 1AC AO  EíV! PEDRA TOSCA C/  REJUEI í AA1ENTO ! AGREGADO a r q u s RIDO)
Cí v í Q! im e n : n Eoryj.ir.-. io  An Largu ra  t.O:- sarjeA i;. A re a

■/-oo 0 ,70 65 9 ,5 5

2.2  B A N Q U E I A /  ME 10 FIO DE OONCRETO P/ V IA :, UREANAb ( 0 0 0 x 0 0 5 :0 -. 15 rr.)
C o m p n m e n to * 1 C o m p r im e n to  f in iü

104 ,69 2 0 9 ,3 8 ívi

ESCAVA ;\T AE! U A  CA A l PQ ABER O  TAA
Ci ii i i- 1 bb ! bbüt jSi 31 • Quantidade V o lu m e

104,69 ü , .51 | 0, ! U ;* QQ 7,33 IV! 3

2 .4  CONCKi.-AT54-.IA j ESIRUTURAE PREPARO IVI A NUA
CoiTiprEnipriU) E jpe i,::u  rn Q u a n B d d e V o lu m e

. i i i;TbE ; 0, Ab 7 ,00 7,33 IVI .3

3 -  SERVIÇOS D IV E R S O S
3 0  - O M P EZA  DE PISO £M  ATE, \  U RBAN IZAD A
C o m p r im e n to í.rM fj.srb; A iv ;;

TU 4, ÍA; 7 ,0 0 7 3 2 ,8 .3 .VI2



P R E F E I T U R A  D O

C1ATO

O U R A D O  0 0  C t A R A

PREFEITURA M U N i C I P A l  D O  CRATO
SECRETARIA M U N IC IP A L DE IN FR A E S TR U TU R A

MEMÓRJA DE CÁLCULO

|'0B  RA :*
1 LOCAL:
DAT A i

u-lENTAÇ;- j " ___-.EJiJNI AM E NTOJWK ÜA SANTA LUZIA.
o  d o  c r a  ; ..  .... ............... ............~ ~ ......~ ’ “

1 - SERViÇOS P R E U M ih iA K tb
2 ;  l  O C A Ç A O  •
CO ! ’ i 1 h

íO TOÍADORAO
A re a

1 0 3 ,0 0 t Kí 7 2 1 ,0 0 IV: 2

Z - P A V IM E N T A Ç A O  DO  SiSTÉTVtA V IÁ R IO
2 i  ÍV W iU lE LU A ç.A O  L M  i>L0 i OSCA C/  RhJUN ; AU ÍER ;1 ü  ; A G R E G A JO  Â D Q U R U O O :

C o  m  o  r ! f n  e  n  f n  i i  g u r  • I, .:o Largura das sone tas Área
Al1'1" 0 ,7 0 6 4 8 ,9 0

2.2 ■ BANOUt.TA /iV !i.lO  A C  Oi CONCRETO P /  VIAS 'RBAN AS ' i  .OOxOUExO j  OvR
C o n ^ s f  i m e n l o Q m 3 i U d t i l í C o m p r im e n to  • n a i

]  0 0 . 0 0 0 , 0  A; í « , 0 0 _________11  ..... ....

2  0  [ E C A o A O A C  O O A A E A O  : j ^ B E R T O  L U  r i; R R A  A T E  2 !\A

C c m p i  i í n e n ’ . L a r tu i id E s p e s s u r a O n a n t u l . - u l e

L a r g u r a  r u a s  

od jo< ‘ e n te s V o lu m e
1 0 0  0 0 O Uo 0 ,1 0 :o o g 0 ,0 0 7..21 í v i  3

OU CONCT.ETO M A u  EAUUAU RAAlW R EPAR O  UROUJAL

:-ti EsDessur:.', L tu a R iiila c ie
i S t u i B  rua s  
a d ja c e n te s V o lu m e

.103.00 OO-, 0 .1 0 2 .0 0 0 ,0 0 7.21 M B

3 - SERVIÇOS D iVERSO S 
3 . !  U M P L 2 A  OE iASO E;U A AA 

Com prirren !:? r ri l ;r.:i
' RO AJA

U R B A N IZA D A
Arpe

7 2 1 ,0 0 SVI2

U1
. - y } J o

LV»8« | ^ í S
CR*

*55?2&õí><0
JOHlOP



P R E F E I T U R A  D O

f  SI A D O D O C f  A  R A

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ^
CRATO SEC-RETARSA M UN SO PAí. DE INFRAESTRUTURA

M£MÓRSA DE CÁLCULO : r V

OBRA. EXECUÇÃO AA PAvOCiERTAEAO COM PEDRA. TOSCA CAK t lU H TÂ H EO TG  DA RUA MC JOSÉ O/ALTER DIAS

LOCAL; M1JRITI - M U N iC i»  DC Ck A 10 ■■ CEARA.
DATA: 18/ 1 S /.A !!

1 ■■■ S E R V iÇ O S  PElEEOVArEARPT

J . 1 '.C.A.AA AC EA- F *  ' EA' ‘.JX iL tO  T O P O G B A n  CA (A R E A  A TE E O O O A tA  
Ccmpr-mr:!-:-.! L.i■ >, , . A r e i

l .1.0 Ou ■00 9?-0.0-0 IV! 2

2 - P A V IM E M  EAÇAO DO 5 Í5 T E M A  V ÍÁ R iO
E í - AVI-VI r  , «A' r P ■; A :;w  '  1'OSCA C / 5 AA Ü C T l-CRC i Aí:. S’ A G ADO  AEíC AACEA.A 

■ S ': 't -  :A '  ■ ■ L d -g u re  Oo- .■ • A re a
i l ü . ü ü A 00 0, /o 913,.00 IV! 2

2.2 ■ B AM QUE"! A R O rO  C ía n h CONCRETO P / VIAS UR BANAS EAOOxO,3 0 x 0 0  ErrO
C r m p r im e n ln Q U iiiR if ic iii t C o m p r im e n to  íOvai

:■ a a íe a Ai ! 2 2 0 ,0 0 M

2.0 - E S E A tA C A O  M riA Jü A i CA A R O  ABERTO EM  TERRA ATr: ?lV!

C o i'i> p ríin e iiU ; E t ifP iii. i E b p ^ i. í l í ld Q .udnU üdcifl
L a rg u ra  - tia : 
d ü j ^ c e n l f s v o lu m e

; io .fs o E.rSO 0, A.; 2 .00 0 .0 0 7,70 !VE3

7 A  CONCRETO N h .  . . . .  ; PREPARO RaA íA O A l

C o n ip i iiv iit l.li r :...;.. EspAssur,; Q u a n t id a d e

L a rg a ra  r i ja s

V o lu m e
1.1. Ei. 00 0..-E:: O.j.O 2 .0 0 Ci 00 7,70 M 3

3 - SERVIÇOS DIVERSOS
R .! ARAí31 EA L " J K B A N I /A U A

Q .:m p r ií r ;c ‘ ! u j  L.irgii! A r? a
i  .1 .0 ,00 j&í 1 * 9 9 0 . .  0 0 !V12

N?66̂ D

e.



í d l
r a A ü ü  D C  C íI a k a
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA M U N IC IP A L DO CRATO  

SECRETARIA M U N IC IP A L DE INFRAESTRUTURA

r  —
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/RE3UNTAMENTO DA RUA PAULO EYMARD DE 
ARAÚJO TELES.

LOCAL: PARQUE RECREIO - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 18/12/2017.

FOTO 1

LUIZ BA
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA M U N IC IP A L DO CRATO 

SECRETARIA M U N IC IP A L DE INFRAESTRUTURA ^L((

"
FOTO 2
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RUA ANTÔNIO PINHEIRO GONÇALVES (RUA DO PIOLHO) - MURITI - CRATO CEARÁ
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/RE3UNTAMENTO DA RUA JOSÉ HAMILTON ■ ■ 
TERTULINO

LOCAL: NOSSA SENHORA DE FATIMA - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 29/11/2017.

FOTO 1



RUA JOSÉ VITORINO  - M URITI - CRATO  CEARÁ



RUA LUIZ GONZAGA - M URIT! - CRATO CEARÁ



RUA NOSSA SENHORA APARECIDA - MURITI - CRATO CEARÁ





ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/RE3UNTAMENTO DA RUA PADRE ANXIETA.

LOCAL: MURITI - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 18/12/2017.

FOTO 1

\ \  lU12 BAWtEtclW MCRAíS JÚNIO*
edbenhfeiro
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FOTO 2

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

.UIZBA
£  MORAIS JUNIOR 
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RUA PARAÍBA - MURITI - CRATO CEARÁ
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA

OBRA:
EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA RUA PEDRO GOMES DE 
MATOS

LOCAL: MURI7I - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 29/11/2017.

FOTO 1

,L MCRAISJÜNIOP



RUA SANTA LUZIA - M URITI - CRATO CEARÁ
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA DO S J /
C l ATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RELATÓRiO FOTOGRÁFICO

OBRA;
LOCAL:
DATA:

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO
RUA .JOSÉ W/ALTER DIAS, SEMINÁRIO, CRATO - CEARÁ.
10/1/201.8



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARiA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA Cfôt

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA TRAVESSA NOEL I.OBO

LOCAL: MURITI DE BAIXO - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 29/11/2017.

FOTO 1

FOTO 2

I
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P R E F E I T U R A  D O

CRATO
PRl-IFEíTURA M U N IC IPA L  D O  C R A T O  

S E C k t I - UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O BRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/RE JUNTA MENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO) EM DIVERSAS RUAS

MEMORIAL DESCRITIVO
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^RETO DE MORAIS JÚNIOR 
K  V E n g e n h e ir o

^CREEA 2.665/D



PREFEITURA DO

CHATO
G O VtríN G  OO ESTADO

PREFEITURA WlimiClPhL DO CRATO
S£ CR ETARIA DE inPRAESTRUTÜRÃ.

Wf

cy

OBRA. Construção da Pawmecçoçac em Pedra Tosca C/Rejuntam ento (Agregado 
Adquirido)

RU A S  PI fM PLADAS.
1. RUA PAULO EYWA.RD DE ARAÚJO TELES, PARQUE RECREIO
2. RUA ANT0N10 IE1RO GüIMÇAL' RUA DO PIOLHO». MURITI
3. RUA J O A Q U I M  BRA ;!L íRJR
4. « UA JOSÉ HAMILTON T6RTÜLINO. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
5. RUA JOSÉ VITORtNO. MURIT)
6 RUA LUIZ GOisfZAG A MURITI
? RUA OOSSA SENHORA APARECiDA. MURíT)
3. RUA PADRE ÃRXIETA. MURITI
3, RUA PARAÍBA, MURITI
10. RUA PEDRO GOIVIES DE MA p S ,  MUROl
11, RUA SANTA LUZIA, fVR JR IT i
12,. RUA JOSÉ WAi >*-- - ' )
-!1 : P ' TUA NO EL LOBO. MURITI DE BAIXO

'' r C!F C C:ato -  Cear;»

1.0 - OBJETIVO :

Este Projeto Básico diz ~ m ' T " em Pedra Tosca

C/Rejünrarnento (Agregado Adquirido) em diversas ruas no município do Crato

2.0 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

Os serviços seraa executados rsgcrosamente da acordo com o projeto fornecido e 

determinações da riscaii.z.,a:,Oo clevidarnems registradas ern livros de ocorrências

Os: materiais a serem empiegrOos deverão ser obrigatoriamente de primeira 

q uai ria  cie

*0 construtor nevem eme? t\ Omrecinwim de iodos os deiaíhes e especificações 

rOeren iss acs serviços rm;s serão obrigados a executados não podendo, para não cumprir 

esta deiecmnação, alega-, se;.; desconhecimento. Compele ainda ao executor a verificação dn 

iocoT ani.es de quaiqus: acene cie execução :os trabalhos, tais como' local dos serviços, 

acessos, dificuldades, etc Pcim que todo o qua»sciuer similares' possam ser utilizados, o 

coiiioenoi devera consuirar a SEíNFRA. por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, esta 

sara asas ao: escrito lamnem, Qualquer cliscn. 3  entre este documento, quantitativos. 

piOíesss, especificações e ccOndos sera resolvida paia SEíNFRA.

3.0 - DESí ES AS:

í ocas as despesas rereren-es acs serviços, mao- de- obra, materiais, ieis sociais, 

iioencas multas, danos ]  patri nome psOice ou privado, bem como prêmios de seguros 

quaisquer. e n íj i,  taxas oe qualquer nemíera. federais, estaduais e municipais, ficarão a cargo 
do construtor.

A itscaiização dos a®v;nos Toam e cargo da SEÍNFRA. através de técnico legalmente 

habilitado, tendo a SEÍNFRA o direito de fazei visiorias. auando assim achar necessário.

PROJETO 8A8SCO

4.0 - FISCAUZAÇAO:



CRATO
PREFEITURA DO COVcRíMO CO ESTADO

Pk EFE-Tü Rã  MUNiCÍPAL DO CRATO
SECfiETT?{IA DE Ifcií- RÂ E STK 1.1 TUàiA e*''

A liberação das serviços executados, dependera sempre

da aprovação da fiscalização

Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços a íiscauztaeão devera^sr prpvia 

conhecimento desses serviços e serão obiidos da seguinte forma:

3 ) Extraídos do orçamento iniciai para itens ab ]a disseminados:

Os serviços acrescidos serás pegos peie vaior previamente aprovado, apôs sua efetiva 

execução e - as supressões serão

descontadas do vaKo giooai quando do fechamento finai aas verbas do contrato.

0.0 - A DIV]»H í S TkâÇ  AO OOS dãRvIÇOS:

A adm inistre ão e uiiecão gerai da execução dos serviços da obra ficarão a cargo de 

engenneiro da contratada. ? n , :> global, mantido em

regime de tempo integrai no carneiro cio coro

ti.ü Dd/ERSOS:

Caberá ao contratado o oumpnmento aas disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de segurança e proteção mdiydua! (EFds; dos operários. Deverão ser utilizados 

capacetes, Ovas. ma i

Crato (CE), Fevereiro de 2018

Aprovado

L



O AT:
PREFEITURA DO ÇJj-VíimC ÜZ LOOS0 0

^R E í-tiíU H A  ÍV iUNiuPÂÍ. DO CRATO
sEaAO Odm i DE OAR A ESTRUTURA

OBRA; Construção da Pavimeníaem; u •. fosca  C/Rejuntamento íAgregado 
Adquirido)

. - —  iOAPLADAS
1. RÜA PAULO E - W ARO DE ARAUJÜ  TELES, PARQUE RECREIO

2... RUA ANTÔNIO PINHEIRO GONÇâí..VES (RUA DO PIOLHO), IViURfTl
3.. RUA JOAQUlíVi BRASIL fVHJRMl
4.. h u a  o s é  h a m i l t o  ■? ■ e r t u l jN ü .  m o s s a  s e n h o r a  d e  F á t im a

5 RUA JOSE VITORINC. MURITI
S RUA LUiZ GONZAGA, MURITI
?. RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, MURiTi
8 RUA PADRE ANXIETA, MURJAs
S RUA P A R A ÍB A  MURITI
10. RUA PEDRO G DMES DE m
1 J RUA SANTA UZiA MURITI
12, RUA JOSÉ WALTER DIAS. SEMINÁRIO
13. R A V ES S A N O cl LOBO. MURITI DE BAIXO

MU.' : TIO : C r a to ..C k ;- ,

1. 0   ADíViíhtlSTRÂÇÀO 0  6, OBRA:

1 ') Administração da obra

Sera mantido no canteiro um encarregado geral/m estre Cie obra com jornada de trabalho de 3 

horas manas durante asoo o penado aa construção e um engenheiro com jornada de trabalho 

rnermai de 44 hoias nensaim

2.0 - SERVfÇQS PRl; s , i

2. 1  í.......... ocaçào da obra r.ora manoc topográfico (área ate SQOOrnd:

o mcncao da obra sera feita cem o auxílio topográfico e deverá ser executada c oiti o maior 

rigor possível., uam 1 equipamentos (teodolitos. níveis a íaserp e que garanta o perfeito 

controic das dimensões cia ot>;

2.2 - Placas padrão d obra;
Devera se? afixada na entrada ha obra uma placa indicativa nas dimensões 4,00 x 3,00m, 

caníueae modelo fo rnecido peío órgão contiatante. A mesma devera ser mantida em locai 

visives ate o final da mar

3 .0 ..OfOVlMENTO

f 1 -ír-giiiarização rio s i jm e m

A Regula rdcâo d • *  i a c miíuhí l t  . e ações executadas na camada finai da 
ter ipienagem. aesnnaaa a sanmsrnar o leito estrada) transversal e iongitudinaimente 

com.ajeerdeWÍ» cortes ou um aos am O.hO m do espessura O que exceder de 0,20 m sera 

considerado como s i j ■ lara f  es u k  ações. A execução será feita

cí» torma a atender aos nems transversas a assoPudinais ladícados no projeto e constitui 

operação que sera executada pausa e isoiadarnenie da corssisução de outra camada do 

pavimsriio

ESPECIFICAÇÕES GERAIS



i .rv& r  e i » w u

CRATO
PREFEITURA DO GOVERNO DO ESTADO

PREFEITURA M UNICIPAL 0 0  CRATO
S E C R tíA R IA  DE INFRAESTRUTURA L{(>1

V
4 . 0 - PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA v/lARIO

4,1 Pavimentação em Pedra I i :aG / RejufTiamento (Agregado Adquirido):
ü  assentamento da pavimentação devera sei feito com pedra fosca adquiriaa c/rejuntamento 

{agregado adquiridas, em rocia extensão das ruas contempladas, obedecendo ao alinhamento.

1 I  ̂ - >' • * ' i i ~ Je tráfego aos veícuios e

caminhões que trafegam nanueia ma

A pedra tosca sera assentada, sobre a camada da base de areia previamente espalhada, 

obedecendo ao abaulamenlo estabelecido pelo projeto. Deverão ser comprimidos com um rolo 

compressor ou. então quando não se dispuser deste equipamento, com o soquete manual.

-d:.darmneta/ Meio lac de Comneto Pi Vias Urbanas (1,00x0 35x0,15m):

hmru compor as camdmas latomis de drenagem aas águas pluviais em toda extensão das mas 

sontempiadas Estas semo assentadas cem a lace mais estreita para cima. obedecendo ao 

alinhamento e as cotas de mmem. Os nnsmsams semo mmntados com argamassa de cimento 

e amsa no traço 1.3 e sei do revestidos rmi casacão com a aplicação de auas demãos com 

supercaí

deme5aec:stadas imnas mansveisae ae im vãmente. no trajeto do calçamento com Banqueta/ 

Meio tão de Concreto Pt Vias Urcanas í l . 00x0,35x0.15m) espaçado a cada 5,0001, com a 

finalidade de garande meiuor a segurança do pavimento quanto ao deslizamento para as ruas 

que preveem novamente na sua Memória de Calculo.

Nas ruas adjacei í - m enterrada.

4 .  3  - Escavação manual campo armoc em terra ate 2rm

s escavacr es» serão feitas até a profundidade estipulada para abertura da vaia. de acordo 

com o netaihe em oiopao para a colocação das sarjetas.

A execução de valas tem corno finalidade implantar o sistema de drenagem píuviat e 

eseoarnenio cie águas pioveniente cias chuvas e serão executadas ao iongo da via e nos iocais 

conforme especiíicaoo no proieto em anexo, tenda suas dimensões definidas no memória! de
ca Sonic

4.4 -  .
Executar . s netas laterais com concreto não estrutural sem heloneira. no traço para lastro 

nas dimensões de 35cm cie iaroura e tOcm- de espessura em toda extensão das ruas 

coonencioOrdas.

6. 0  SERVIÇOS D; VERSO  S.

5.1 - Limpeza de piso ern orne urbanizada'

A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em dandsções apropriadas para uso imediato. 

Deverão ser retirados entulhos e restos de materiais para vistoria da fiscalização.

Responsável 7 ecnico

Crato (CE). Fevereiro de 2018

Aprovado:



P R E F E IT U R A  D O

CRATO

p r  f::; r e i t  u r  a  m s.> n  ; c  í p a  l d  o  c  r a t o

SECRETARIA MUNICIPAL DE iNFRAESTRUTURA

O B R A : PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO (AGREGADO

ÃDQüíRIDOs EM DIVERSAS RUAS

COMPOSIÇÕES
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l ã a a d o  d o  c e a r a

Í f 6 a I

s

PHS~FE!TURÂ DO

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO

E A A íA T A íA A  í v í ü M íL i PAL Oc ÍAAAÍAÃSTRUTURA

COlVirAASíÇÕE4

( o b r a |E V L (.IX .4 0  ÍV . i/Jfj-i ■ ' r f.! '•! FOSCA ■’ < M tU M U M rA M F N pn
|LCC A-AA í A.AAA: ' . AAATO
ÍD A T A : Tv v o i /íüjk

Tabela de Cu s ío í - Versão 024 . i

1,0 A lííVIIN;STP.AÇÂO d a  o s r a

SEliNiFCM -À0MINISTRAÇAC DA QBUA

Preço Adotado: 7454,97 Unid: MÊS

Código

MAü UL Oi>RA

Preço

T O TA L M A O  O E  O B R A

Total

1392 «0 

2?VJ3*J

3986,40

il .-'•rriplfv-

Fnt-a;oo£

«Dl

TOTAL GERAL

3986 40 

3468.57 

0,00 

7454,97

2.0 ]SERViÇOS PRELiMINARES

C 2873  -  L O C A Ç Ã O  P A  O B R A  C ^ A U ^ L i O  T O P O G R Á F IC O  (A R E A  A T È  S0 0 Q M 2 )

Preço Adotado: 0,2900 Unid: M2

Código ■Df̂ír ç̂o unidade Co«fíctenre

ÍJ»,  \ i

MA O i_>í" OBKA

IIMPAMENTOS íChORA-RICi

Preço

0 004 5.6

0 UL'2 " , ,l

11 0 00? '2 4

TOTAL MAO DE OBRA

ÍYAÓ2. 12 155: 

54 042c
TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARÍO)

Tola!

0 0248 

0.0704

0  0 2 4 4

0 0278

0,1062

Totaf Simples 

Ericafgo.ç

BDÍ

TOTAL GERAL

0.18

0.11

0,29

C-19D7 - PLACAS PADRÃO DH OBRA

Preço Adotado: 128.3100

C ó d íg o

Unid: M2

Descrição C o e í i c i o n t o r .o
c.t ' - í í '3
Poruria i /  Úâ/2Ú17



't.T. VL47

M VANIZAi'}-

0

MAC UE OBRA

MATERÍAiS

Kú

4 ,H,> <i : o

TOTAL MAO DE OBRA 9.76

i  5 14.79

1 12 12

1 02 ?9 b 30 CP

0 i b 9 4 1 4 1

TO I AL MATERÈAfS 110,055

í /W

T oíai Simpies 

Encargos 

BD1

TOTAL GERAL

119.82

8,49

0

128,31

3 .0  : V i • / IM tN T A Ç Ã O  DE TERRA

- « G fc u U lS K ja ti "O ;U»5- LEITO

Preço Adotado: 1,6300 Unid: M2

Cütiigo . Descriçíc Unicode Coeficiente Preço Túíal

EÜ U i PA M EMTOS '' C i-iO RARIO i

M 0 0022 28.0058 0.0618

I H 0 G0Q4 146 1576 0,0525

!■{ 0 0C04 1,4398 0.0006

■ 0 >  (C H í H Ü 'ü\i<Í.Z. 4 4939 0,0098

■ 1 I , ': !! ' ,'i_h 0 38.6608 0

0 0026 185.843 0.4765

H e no i 1 15 6968 0 0188

K 0.004 107.7903 0.4312

v  (CHH tl 0.0004 12 995 0 005

H 0 0022 73.861 0.161

H 0 0017 26.3419 0,0445

, , 0.00G& 138 026 0.1203

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORAR.IOS 1,382

r-/lA0  n E OBRA

CSAZ SfiFvENTE I* ' ':3 4 BS 0 Ü62'5

TOTAL MAC DÊ OBRA 0,0828

Total Simples 1.44

E nc3í gos 0.19

BDI 0

TOTAL GERAL 1,83

4 .0 P A V IM E N T A Ç Ã O  DO S IS TE M A  V iÁ R íG

C 23P 5 - P A V IM E N T A Ç Ã O  EM  P E D R A  T O S C A  C * R E JU N T A M E N T O  iA G R E G A D O  A .D O U R ID O ) 

P f o ç o  A d o la c in  39.4700

Código Dcscrlçío U n id a d e C o e f i c ie n t e Preço T o ta l

L i l i -  ' ' H i ;  
LUIZ B&RÊTQ DE MORAIS JÚNIOR Sc



M*vj rif

1072b

í" QUi PAMt N T OS (CHORARiQj

COMPACTADOR DE PLACA VU:-RATQRÍA HP 4  (CHP)

C O M  PA C T A D O R L. ISO T.A M D E ív] A i J TO P R O P E LID O (C H P j

\̂i'i RIAIS

WV1C-'

CÜ171 AH G A M  ASSA DÊ CfMEMTO E AREIA S/PEN. TRACO 1:4

r. n d òb

o *  : ;i

TOTAL MAO DE OBRA

0 05 20,8493 

;j 0 s ív-.OIh

TO TAL EQU (RAM EM TOS l C HQRARlQ >

>•: j :

1 ■ n 41'

TOTAL iViATERíAtS

0,043 2B 7.216

TOTAL SERVIÇOS

2 1ú

5 .0 r-8

• oa:̂

0 Ojf;;?

1,6727

12 351 l 

12.3511

Total Simples 

tncuraos 

HÜi

TOTAL GERAL

32.82

6,65

0

39,47

C 0366  - B A N Q U E T A ^f i |B O -F IO  Q t  C O N C R E T O  P /V IA S  U H E A N A S  ;I.O O xO ^fixO .lfi.T i)

Preço Adotado: 34.5700 unid: M

Cbdiqo Descriçãa Unxíado C c c f i c i e a t o P r e ç o T o ta l

MAO DE OHrA

t

C3324

C27R4 

COS 8 8

C iZ S í

SfcKVíCO?:'

A [ i-'í \ f í j  USINADA A í-KH 3 ■ (S/ i RANNP'

ARíJ A r>4AhSA DE CIMENTO t TRACO I  *  CÜÍVi
AREIA PRODUZIDA

ESCAVAÇÃO M AN U A L SOLO D f LA C/--T - ROF. ATE 
l.SÜrn
CAI AÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPER CAL 

CONFECÇÃO DE BANQUETA /  M t lO  FíO PRÉ-MOLDADA 

DE CONCRETO PARA VIAS URBANAS 11.00 x 0,35 x 

c n s m v

VS3

M2

0.4 4 BS

0.3 7  ?.

TOTAL MAO DE OBRA

0.003 46 B794

0.0007 239 0424

P. 02 12.932

0 25

1.952 

2 . Vi 

4.112

n. 1405 

0.1673

0.258o

1,758 0 4395

I ) 0.1754

TOTAL SERVIÇOS 19,1815

• '.'.Ml Simjneíi 

l11 irvií rios 

P.! )\

TOTAL GERAL

23 29 

11 28

0

34.57

18.1 754

C 125G - E S C A V A Ç Ã O  M ANU AL C A M P O  A B E R T O  E M  T E R R A  A T É  2 M

Preco Adotado- 28,7400 Unid: M3 o

C ó d ig o  D e s c r i ç ã o  U n id a d o  C o tf f lc io a tt?  p r e ç o  Tc

MAO DE OBRA

rvií \lü- v <35 - « • .  n\ ..

, ,i.’ OiSDctici ns= MORAIS il IMiOR

i—‘ dCo
. “ iitura 
d/2017



TOTAL MAO DE OBRA 14,2334

T o ta l S in p ie s

Erncargos

BDi

TOTAL GERAL

TCí;.

12.44

0

28,74

C08S5-- CJaNCFtETÔ NÃD ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Preço Adotado: 291,1300 Unid: M3

C ó d ig o

P.RÍ I «

U M i (si í O ' O* vNiD

Dcscnçào Unidade

MAO DE OBRA

MATERIAIS

C o ü f iü ie n te * .c ç c

10 4.88

TOTAL MAO DE OBRA

48 H

48,8

0$3tf

11Q

TOTAL MATERIAIS 139,8728

Toíai Simples 

Encargos 

BDI

TOTAL GERAL

248.67

42,46

0

291,13

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS

C344? LIM P E ZA  DE PISO E »  • 1 U R B A N IZ  .

Preço Aríoíado; 0.8800 Unid: M2

C ó d ig o  D e s c riç ã o

MAO Dh OBRA

TOTAL MAO DE OBRA 0.366

f olaí bimpfüs 0,37

0.3]

BDI 3

TOTAL GERAL. 0.S8

LtfZWPU lonheiro

L*
X l'

.1 \\n

DE (síORAlt) jUN-Ot' 
íeiro 
2665/D

M9

CV



P R E F E I T U R A  D O

CRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
3 ECRE FARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA

O B R A : PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO (AGREGADO 

AÜQÜU ii ' EM OIVERSa S RUAS

LEIS SOCIAI

■ ■}

UJIZ. BARRETO OE W0RA1S JÜNlo; 
Engenheiro _



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

FR EFEITU R A D O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ; - 

CRATO EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO-....

ENCARGOS SOCIAÍS DA CONSTRUÇÃO CIVIL SEíNFRA/CE 24.1

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA (%)

A1 5 0 00%

A2 AE:S! 1,50%

A < btMAt 1.00% 1

A4 IM T K A 0,20%

A 5 3EBRAE 0.30%

A6 S l : RlO EÜU . . 2,50%

A 7 SEGURO >■ 0 " ^ 3,00%

A8 FGTS 8,00%

Ã9 se ; onci 0,00%

A TOTAL DO GRUPO A 16,80%

GRUPO B ENCARGOS SOCíAtS TRABALHISTAS HORISTA {%)
B I Rl-POUSO Gr.i : ; REfOi iNtDG-í' 17,37%

B2 FERIADOS 3,72%

A 3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0.91%

B4 SALARÍC 10 92%

35 .... , oa p a t e r n id a d e 0.08%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS n ~n>v,Ufí o /O

B7 ü!Ab DE 00: 1,65%)
B8 AUXIL!^ AOIDf %% 0 rF m  1 HO 0,12%

B3 ■- RIAS GOZACAS 10,42%.

B1C SALÁRIO MATERNIDADE 0,03%

B TOTAL DO GRUPO B 46,45%

GRUPOC ENCARGOS SOCIAIS INDENiZATÓRIOS HORÍSTA {%)

Cl A \ iSÕ-PREVIO INDENIZADO ô,35%

C2 A. 'SC-PRE ' RABALHADO 00:5%

C3 FERIAS INDENIZADAS 3 56%

C4 d epo sto s  po- ■ ■ ■ t% . o; o o; a g a

C
C

C5 INDENIZADA CíONAL 0,53%

C TOTAL DO G RUPO C 15,43%

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA (%)

Dl REINCIDE G' JADÒGI S( BR! G BRUPO l 7.60%

D2

 ̂ NCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 

REINC [ t  C ■ : % !•: ' ' ' NL Z;:L’Õ 0.53%

D TOTAL DO GRUPO D 8,33%

TOTAL DOS ENCARGOS (A+B+C+D) 87.01%

MORAIS JÚNIOF 
Ntnaen̂eiro 

CRSA 2665/D



Cálculo do BDi -■ Com desoneração sobre a folha de pagamento ...<&.
\ fo íT nu U s e : r i a l J y T  A r o ;  'dS ;; ; /201J-"! C ü - r lE n á n c ;

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS;
■ ' ;"'i R":;OVia:: ; H-î oViAS

DEMONSTRATIVO BDi -  SERVIÇOS
1T E «VI . > .<-AÇÃO Minlçta 1 ü i ; ( >• M cix im .i (3fi Qu.srtiS; Vaior adotado

<U. len tríi: i;8 4,2 VA

J  ' J L ^ J i-f-i.uici e G õ id iiti.! 0 53%

.......... _ .L _ ......... SAVO 0 r-lV* 0,50%
í>! 1; ,i rin^f i <".£»! i ,‘J'. O.:-'::, i,2 1 /.• 1.02%

1i i.virro 6.6'V:1', 8 .69“ ' 6,64% 1
| f t 
*_______________ TribUo'- ) 1 t»1 * 1.0,6S% 10,65%

■ tíili. ■ ,/ir H\ (i • 11 .' l* ■ i i s‘ m ; Ci ii- i'K -iv i a  Y -~  e. em al&nr.s caso1;, r!cntò*

r=i ViWi

-1 7i i ,0 ü% s•;.>! ■; ’■ e o ”  j ! i j r  «1 .-3 obr a *, Dec.reí *> n11 1 DO2 u01/201*v G  <J 5 p a «lio u c t a do  !SS

FÓRMULA

■B u í c ' ricu i•■í o  o o--j U xp '■ s •• ã c :

B D i '  i  [ f 1 t -A C fS  *■ ;3+  R ) x  rH -D F ) K (1+ L ) / { l-H J -11 x  1 0 0

büi —

C )' a i  o - C c . j  a n fí * r o d e

E n g e  n h e  ir o  R e s  p o n s a v*? í :

H ÍO 
»P5

flSttÜTOS í
ris 1 L '• !

coriNS.
C(’ Rn 4.5 í
ISS * • * 2,5 >
TOTAL 10,65 I

j  ' i v  \ r v a ro r p 11 a b í í *: í -.

11 [ ' c' W! i n ’’ ■ i ■ * f m r Ii™rii á i s çã o t ri bu Vá n a ínl j ; ik.i;j ai 
nDÍ - !'! M':nh no t-,0{}';■;•

S c c ie ta n o  0 u m c ip a l r io  In h .> » s iru tu ra



4 ^

?!iEFE:T l./RA DOc . rro
PREFEITURA MUNICIPAL DC) CRATO 

SECRE ;a r ia  m u n ic ip a l  d e  in f r a e s t r u t u r a

' Y. IMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO: E*f! DiVE 2 RUAS

PROJETOS



JA PE. JUVENAL COLARES MAIA



! DATUM 
iSIRGAS eooo

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DD C R A T D

I P R D J E T D  DE P A V I M E N T A Ç 3 EI

RUA
TRAVESSA NDEL LDBG

BAIRRO DU DISTRITO

CONTEÚDO DA FOLHA

MURITI DE BAIXG

PLANTA BAIXA, PERFIS E SEÇSES
r^POGRAFIA

PAULO BRASIL
4REA MEDIDA

390,85 M2
DESENHO

PAULO BRASIL
ESCALAS

INDICADAS

DATA
22/11/2017

FDLHA



4 , 1 5 4 . 1 5 , 3 5

SARJETA = ü=0,35m E=10cm

> A N S V .

.A

L e v a n t a m  e n  t o  T o p o q  r á  f i c c

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

LOCAL: RUA WALTER DIAS -  SEMINÁRIO
BAIRRO SEMINÁRIO -  ZONA URBANA  
MUNICÍPIO DO CRATO -  CE

INTERESSADO: L ■
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

AREA MEDíDA: 
9 9 0 , 0 0  m 2

TOPOERAE! A: 
PAULO BRASÍL

ESCALA:
INDICADA

DESENHO:
PAULO BRASIL

D ATUM:
SIRGAS 2 0 0 0



JEDEir

JOAQUIM

i-UIZ BKjRVt Dt MOiAlS JUNIOR 
/-tngenheiro
C R E A



PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

1 \

IF v  ' 'A l  A

7.00.
.3 5 3 ,1 5 3.15 ,3 5

f .—IvJtíVI

PERFIL TRANSV.
SEM ESCALA

;o4BRfĉ MD(WSJÜNlOR
ngenheiro

2665/0 I ,Hrnd.".o

Sl= " 'Ç v\ -  ■JJRi30üá̂ 01/Po-‘ana!

v g  " it  l ih \e n  t o  i o p o q r g  f 1o o

A| EUA p r  c . '  COMES DE MA f •
1 | d Al RH: O Ml ^ 'T i  -  ZONA URBANA
J | V b i- i lC IF '0  DO CRATO -  CE
; I Ss t- : 'r K  0-
| | F V E r f  ITMRA MUN !C ;PAL  DE CRATO
! i

APi A M iI lmAÁ; I 1 
? V >  1 l

TO p p F  R A F I A '  | ríespossnve! Técnico:
PAULO B R A S H j 1

.DESENHO:
j ! ....INDICADA____  _ J  : FAULQ 8RA5. j
! I
'

i |' iu m

1 i SIRGAS 2000 ! i V
Ür<M.A:0 A!



O LIVEIR,

3RASILJOAQUIM

LC ID A

nUSg8'*"**
2 6 6 5/D



&

' O i

*111

, il. m 
i \ i * j (j 

!Ot 0. I 0 CALÇAMENTO EM , v\ 
TOSCA RLJUNTADA

. . .

CO l ÇUAC  AR bjA

DETAI. HE DA SARJETA
S. [£' \ / í S ("; A ; A

L< !

e-; v T" 6  n  t  o  1 O | 1 ' i CJ I t ( " f

P L A ’A L '[■'- ti a N L H IE  A
B A i ‘ . TI :0NA UR3AN.-

íh'! U ‘ ' L.K A ! U .

U t  U R A ' : ;
A A A T :
T TU T A  M.JTiTTA.

i’ ’! A M h t ' * 1 
-1 M T  T

T T P O F R ^ J  A 
T AL) lü

i I R e :  O i i s s o  v í  r. n i c a

DESENHO: 
PAULO BRA

>A UM:
; IR G A:

i nRV A ! 0 Al

(V
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. ' í :

PU A NO 1
,A -- r-.J

M U N L ' I

":iRE'.SSADO:
1 <1 k a  i ■ P

RI MLD11 
1 A ,'jOn

E's A-_A:

L (CADA

' ; r  ; J  r  A. 
.....P -í- , j

- A n v . :
FA ím. ■

i

20

■■ L/Ky^íi , U A ’
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i n t f r e s s a i ;  .
PRE^ETuRA •” •-RA1: ■

IAR lA  Ml Dl D A: 
' 1 . 4 2 1,0 0
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C A L A

VARIAVEL
,35

SARJETA =  L=0,35m E=10cm

!L TRANSV.
[SCALA

L e v a n t  a m e n t  o i o p o ç r o í i c o

LOCAL: RUA JOSÉ HAMILTON TERTULINO
BAIRRO NOSSA SENHORA DE FATIMA 
MUNICÍPIO DO CRATO -  CE

INTERESSADO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

AREA MEDIDA' TOPOFRAEIA:
d a i  i i  n  d d a c i i

Respossavel Técnico:



13 14 15 16 16+1,40



w i . y i  tw  i w

CORTE = 1,37 m2 
ATERRO =
ESC. 1 /125

i— y n w  i nr

CORTE = 2,46 m2 
ATERRO =
ESC. 11125

EM PEDRA TOSCA COXIA =  35 cm

ÃO TRANSV. ACABADA
1 / 75

ANOTAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA:

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

LOCAL
RUA ANTONIO PINHEIRO GONÇALVES (RUA DO PIOLHO)

RESP. LEV.:
FRANCINALDO

AREA MEDIDA
1961,61 rrT

DESENHO:
GILBERTO/FRANCINALDO

ESCALA:
INDICADAS

DATA:
MAIO / 2017

PRANCHA:
0 1 / 0 1



LOCALIZAÇÃO
SEVI E 7 . C A _ A

CRé*

V-n DfHfcd:-:0 
L'.” /  \  >  ' - a
ŝ " / ' J\ ',m í^u

L'
/

.evan lamento Topográfico
;UA PAULO EYMARD DE ARAÚJO TELES 
BAIRRO PARQUE RECREíO -  ZONA U R BAN A  
/1UNICÍPIO DO CRATO -  CE
SADO:
:!TURA MUNICIPAL DE CRATO

IDIDA:
O m 2

DA

/ 2 0 1 7

TOPOFRAFIA:  
PAULO BRASIL

DESENHO:
PAULO BRASIL

jDATUM:
SÍRGAS 2 0 0 0



ME!0 FÍO PRE-MOLDADO 1,00 x 0,35 x 0,15

.3
5

1 , 0 0

ET. MEIO FIO
EM ESCALA

Levantamento Topográfico
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

LOCAL: RUA JOSÉ VITORINO DOS SANTOS 
BAIRRO MURITI - ZONA URBANA 
MUNICÍPIO DO CRATO - CE V\

INTERESSADO: v 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

í ÁREA MEDIDA: 
1281,20 m2

TOPOFRAFIA:
FRANCINALDO

Respossavel Técnico:

w

J

ESCALA:
INDICADA

DESENHO:
FRANCINALDO

DATA:
01/07/2017

DATUM:
SIRGAS 2000



Página 1/1

.r. A n o ta ç ã o  d e  R e s p o n s a b i l id a d e  T é c n ic a  -  ART 
L e i n °  6 .4 9 6 ,  d e  7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 7

C onse lho R eg iona l de E ng en ha ria  e A g ro n o m ia  cio Ceará

ART OBRA /  SER V IÇ O  
N ° C E 2 0 1 8 0 2 8 9 8 0 0

>0
■HV
^/INICIAL '

1. Responsável Técnico!
LUIZ BARRETO DE MORAIS jjUNIOR
Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGEMHEIRO DE SEGURANÇA RNP: 060191797-9 

DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

, 2. Contratante
Contratante: PREFEITURA MfíNICIPAL DO CRATO 
RUA JOSÉ CARVALHO j 
Complemento:
Cidade: CRATO 
Pais: Brasil 
Telefone:
Contrato1 Não especificado 
Valor: R$ 2.000,00 
Ação Institucional: NENHUMA

3. Dados da Obra/Serviç d

Bairro: CENTRO 
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 
N°: 346

CEP 63100020

Email: seinfracrato@hotmai!.com 
Celebrado em:
T ip o  d e  co n tra ta n te : P E S S O A  JU R ÍD IC A  DE DIRESTO P U B L IC O  

MÃO OPTANTE

Proprietário: PREFEITURA 3VI#NICiPAL DO CRATO 
ROA JOSÉ CARVALHO
Complemento: j Bairro: CENTRO
Cidade; CRATO | UF: CE

Telefone: | Email: seinfracrato@hotmaM.com

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 
N°: 346

CEP. 63100020

iCoordenadas Geográficas: Ljititude: 0 Longitude: 0 
Data de Início: 01/07/2017 Previsão de término- 01/07/2019
Finalidade: Infraestrutura

______4. Atividade Técnica
A 1 - ATUACAO

38 - ORÇAMENTO > RESfoLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
TRANSPORTE -> #1352 - RODOVIAS
5 - PROJETO > RESOL 
TRANSPORTE -> #1352 - R

. 5, Observações
Elaboração de projeto e orçame 

_____ 6. Declarações ________
- Declaro que estou cumprindo { 
5296/2004.

______7. Entidade de Cíasse
SiNDÍCATO DOS ENGENHEIR

. 8. Assinaturas

ÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
3DOVIAS

Quantidade
14.245,57

14.245.57

Unidade
m2

m2

3s a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

to para pavimentação de 13 ruas (Emenda R$1.050.000,00)

regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.

>S NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE)

\ 1  
CtJTÍBARRETO Wáfàfêié*

■  £ 'V cretánom ft I nfi aestruM a 
n'{y0k.300S/20l7

Decíaro serem verdadeiras as informações acima

______________________ , d' i
Local

. 9. informações
■' A ART é válida somente quand 
* Somente é considerada válida

_____  10. V a io r ___________

de _
da» PREFEiTURÂ MUNICIPAL DO CRA,lO - 5rfl7.587.975/00Q1-07

? quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

Valor da ART: R$ 82,94 Pago em: 23/01/2018 Nosso Número: 8212322687



& j 
. *E /' PREítEITURA DO

Se. CRATO■■■loBfek Prefeitura Municipal do Crato
Procuradoria Geral do Município

V..

K S ato *f>

ESTADO DO CEARÁ
feitura Municipal do Cr 
idoria Geral do Mu 
Setor de Licitações

V

&

Largo Júlio Saraiva, S/I\is - C en tro -C ra to /C E . - c n p i  -ny .çR T .Q TÇ /n nn i-n?

t )



íí'íL - 

^ _____

OBRA. CONST 
ADQUIRIDO) E*V

P R E F E I T U R A  D O

CRATO
PREFFii T -JRA MUNICIPAL DO CRATO 

O RETA RIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ÍUÇÃO DA PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA (AGREGADO 
r. :VERSAS RUAS

ORÇAMENTO

LUIZ baj& J A e morais júnior
^Engenheiro 
; r e a  2665/D

Luiz W e ü IS o n  B ran dã o
S e c re tá r io
Portaria n° («03008/2017

/Jt



ORÇAMENTO
CONSOLIDADO

item rn r

L.O

J.C

•» n

cmro
PROP: PREFEITURA 
OBRA;PAVIMENTAÇÃ

MitAçan n a obra

s l:r viçík p reüjw im arés

' 'VAL'C r-i.. i í/>r;.-. 

PKfcí-fiT ti^A  MUNICIPAL DO CRATO 
%'f-fKET/vKlA MUMUí-AI. M. iNFKAfcSl RUTUKA 

füN IC IPALD E i KATO
O EM PEDRA 10 SC*

LOCAL: DIVERSAS RU^.S MO M üN IC IP íO  1X3 CftATOCH 
DATA; 22.G2.JlS 
BOI - 2 6 /9 2 %

i'! sf.Rj. Aí> r?i 'S \tRVIf os
VALOR 

UNITÁRIO 
SEM BDI

VRLOB UNIIÀBIO

f jN í;; i... r.-,'.. i - i- i 
S£RviCOS OIVÍÍRSCS

U.OÍ-

? 911.1b 
í> /É,9, IG 
T U  S.. -Y§

í!:8.1 b 
ilS j £.

O.^í

IMS.íl

3ÍM 7

.M.3/ 
[é.-U 
26.7=1 
,-'9 5.!

RS 0,37 
l<> ífi.TSS

R6 í;0,U) 
HS Ü J  i 
RS Í3.8S 
RS
PS ''Tv4

R$ 19.954.74 
ks >V TI
R$ 6.311,80
RS 4.357,fiü 
hs i. yS4.,?o

R$ 542-103,24 
F6 l̂ ‘í.9h4, 15
IO /. 1./
RS i]S.956.9?

<b.jy?,4o 
R$ 3 670.fi 1 

R$ J9 961/13 
R$ 10.128,49 

]d im AÉ

R$ 578.498,2/

-
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P R E F E I T U R A  DO

CRATO
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Estado do Ceará
P R E F E IT U R A  MUNÍCSPAL DO  C R A T O  C R A T O

Secretaria d e  ín f ra e s í ru tu ra

O BRA : PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA
LO CAL: DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO CRATO-CE
DATA: 22.02.18

CRQNQGRÃÜÂ FÍSICO FINANCEIRO ...............
ITEM DISCRIM INAÇÃO VALOR %

PRAZO (MESES) c i m TrvxA i o/D
1 2

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 19.954,74 100% 50% 50% 100%
$ 9.977,37 $ 9.977,37 R$ 19.954,74

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.311,80 100%
100% 100%

$ 6.311,80 $ - R$ 6.311,80

3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 542.103,24 100%
50% 50% 100%

$ 271.051,62 $ 271,051,62 R$ 542,103,24

4 SERVIÇOS DIVERSOS 10.128,49 100%
100% 100%

$ r$  10.128,49 R$ 10.128,49

TOTAL FINANCEIRO 578.498,27 100%
49,67% 50,33% 100%

287.340,79 291.157,48 R$ 578.498,27



. P R E F E IT U R A  D O

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O B R A : CONSTRUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA (AGREGADO 
ADQUIRIDO) EM DIVERSAS RUAS

PLANILHA DE SERVIÇO
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^  -
ESrAjiO ijO  CFARAFF»í.in-;;«A Ut,

CRATO - •-- fc i ruRA m u n i c i p a l  d o  c r a t o
S F . C Í I E T 4 R ! A  M U M ; C ! P A l  Dfc íísIFk A l S T R U T U R à

PROP-.P.» > PEíftlR A 1UN1CIPAL DE CRATO
P L A N I L H A  D E O í x v  P6 V M E P T Í  ACAO EM PEOR.-, «OSCA

S E R V I Ç O S LOCAL. DIVERSAS RL 1UNICÍPIO DO CRATO-CE
DATA. 22.0?. ; S

024.1 - i.n ‘30NtffADA -  TAEETLA UNIFICADA 5E1NPRA
RUA DÜ aCAMPAMINTO (TRAVESSA SANTO ANTÕNIC|

ITEM CO D. ESPECIFICAÇÃO UNIO QUANT.
1.0 SfRVI- OS PREÜIVÜNARE5

1 1 • . - B'í.» i : ' . 1 A A ; \ ít.l .O . I iVU 606

2.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA V1ÂRIO
2 :i : 289;= í ‘A v 1 fví k N - Aí AO i M PT. P R A :: . A .' =U;-.i ■ aK ' h Ak<~RIi.)Aí'jC AíTÎ jsKiSa Mi WG.bfi

• -■ 1 >A N Q l! t T A / M t í O F1C i J l i .? N < > •:8 lü t - ■\'\r.\ IAíÍÍAUT.-̂ , i , i (í x (! M ! 70,86

r S('A V A í. A L M A N U A L ( A!v) í ’ 0 A B r H í 0 IV r UIKA A?h ,!M m;í S, 98

\ ■ N*, iíí \> NA0 L iTKü HÍFA.. ík H;Ak1 1fvIANüAí IVi - S. 98
3.0 5FRVK.O> BlVFKSOS

3.1 '■ ' ■' fm arí„a : íníAU\tí,-:-.í); ,,, *>0634

TRAVESSA CORONEL LUIZ TEÊXEfRÃ

ITEM CO D. £SPECIFICACÂO ÜNtD ÜUAMT.

i.O SERVIÇOS PREIIMHmAUES

1 1
. 1

M2 4.1S. 1 7

2.0 YAVi iVi Eh  \ AÇÁO DO à iS lcM A ViA ftiG

1 3 PAVIM! NTA< AO EM PEPRATCv AC- H' Ü .ÍN lAM fW O (ACiKI-ÍjAPO ^ U U iK ;nOÍ V  1 'V/3.6S

À i í D l!Íu r  AH :...! ( ! í'"1A / M 1 1 a  r |O DL -...Ü H í  iTv \ 1. - p/  V1AS Í ' K liamA> í i ,GL;KÜ.) t x l  1Sn “ M - io.t'..

;; * i.^ ív ■ (.. A v A C. AO M A H U A t C .A M í' ( ' A i m i i 10 l  M 11 R i■. A A f . i  ív l 4. is
1 .i i ,: )H' ( í ') M -V i T 0  t i AC E s i r-í u '1 u H i  i f! K1-;J A! ■; í 1 MA ív l i A ] . 1,15

3.0 SERVIÇOS DIVERSOS

5 i L AM i sIMiUí <• '»t LM ;■»■■■ : .«'.r-A'|| V» J 41S, 1 7 j

IRAVESSA SANTANA. DO CÂRfRI

ITEM CO D. ESPECIfICACÃO UNIO QUAMT,

1,0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.] í.■:CAí, AC) 1}A OBRA C0 M A1 i>■:Si:U T i , i i ;t.;íiAí á.() íA !t í-a AU b i)W  M l \ iví ?

2.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

2.1 C2o9S í; A V! tv! r  N í A CÀO C M P í: D R A 11 Ai iA  i .■ k V í 1 i H ■ A iV i í fy ! 0  í Aí i RIV C i A D C A D ia  > i K í D t í) M2

Cu i(M> BA UQí í r  í a  / MEt0  V1C u 1. ; !'V 1„tít 1 •:J í-■' V1As l ■■ í? BANAS ! .1 .ÜÜxí)..i Sxí. 1.1 S ?11" (VI l f :a mj

2 | C l i  Só CSCAVACÀO m ANU Aí CAM^i- n :?:’ HA AH: ,Mv1 M l '  M

3 -i ( i. !o *r'b- < 0 NLRf.!'»  NA0 1S7Rü7ijHAí ;*Ui !-■ AK0 AUMi.iAi MJ j  AI

3.0 SEKVIÍ..0S Oi\/FRSOS

3.1 . vi ; / ! i ! vi)1 i r \ r  '!) í j  E tv‘j A lí .« \ f. i -A r'-í i J ’ A : ' ÍV12 rr. • i .Cl. i

RUA PERGENTINO I^AIA

iTEíVl CO D. ESPECIFICAÇÃO UNID 0,0 A W .

1,0 ir ir v rç a s  p r e lim in a r e s

1 1 ' •* 1 ^HACHí W . ? J 0 G A l

2.0 j-AVííviE*«TAÇAO DO SíSHEívIm v im Ríü

-  ! *'AV■ ;V1; M s A( AG !:M PHA I ( ’>Sí ,■. f ; K;•«ury ; /■.v ii rí í(J |AíiR10 ADC Aí)0.U'RH K")i m : i -ii.<.

2.2 t ;ÍAÍ'Í J í 4 .A /ívILSC i 10 DL Uja-í \'4 ÍA  r /  ViAS AhBAMA^ iiJX -x iH  | M ,1Óí /’ í

Cl^Sb í NCAVAf AO MANUAL CAfvi^ ! Ai^í-R' i f i M ! r RííA A ! f  f/k M i ? :i . í «

2. A í 08 >'.ü  N f. H í 10 N AO ESTR l i 'I t ) H A i ;- 'K r  A H ;• ■ ivi A N; jA ' M i y \x &

.3.0 SERVIÇOS DIVERSOS

;A L ' l | ■1 ’ ÍV ! r l /A  í 11- PISO f:fw ARH A í íHHAN1 'A! íA M 2 ?. ;nfi..43

RUA 02

u ‘4 t e a s K 8" “



ITEM CO D. ESPECIFICAÇÃO u m  d
—---------- ---- — .

Qü s í^ l

1 ,0 SERVIÇOS PREUMINARES

! .1 ;rrA Ç À O  DA OBRA COM AUX:f '• ; $ L ■v.;,vv "  s joo  M > M 1 . , l l |

2 .0 PA VIM EN7AÇAO DO SISTEMA VIÁRIO

■ 1 PAViMfcN 1 AÍ.AO LM PCDRA *OV.A - /  K i ; ''VI - H i  i,‘ i ^ v> j ’W j s
.? ; V.í.!'.-MiOru PEÍ)RAGRANITiO\ M •71. - 1

■' * C 1 -Sp s -CaW\(á,": MANUAL fA M í’;.: AJ.ss. R íü  i ívl i i TíRA A n  J fvl M i 9,50

2 \ OíS-St. í  O r^ V f-A  isiAO FSTBrHiHA! rH ií a üÜ MAImiAÚ M?- 9.50
3.0 SCRVICOS DIVERSOS

< ',4-1 H Ml ■{ M  i 11 i 'ISO LM A R.LA 11R í A M i ? * *!.: A ívlj 1.147,9^1

RUA 03 j

ITEM CO D. ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. !

1 .0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1 i • - •' • ■ - !•: .r=i i. , i : , A í f  Ah r  M ’ i fvl 2 1 2bi.47j

2 ,0 PAVIMENTAÇÃO DO 5I5TEMA VIARIÜ

S AVIUfNTAÇÃGÊM PLLKA 1 .i. • • l> . 'N 'A  -i| M 1 i A- •l-LL.Al'- AIXÍ* »*SV| Ol M? i. ru>.6 /
) , 40*..• M i K > f 1( .* l*| PhüRA ItHANM KA íSb,S8

1 i i * Jx (\V •’ \ AC T-̂  A Ml '.6 , •' n ' *'• V *•' '» HRt A ’-' 'M M i 12  4S

M j 1 2 , >13

3.0 SfcRWÇüS 0»hn; hSQS
r .*4,1 j M f: i ' O i  M ARL-; ; . ' m ;? 1.261,47

f
í

RUA m

1 ÍTEIVI CO D. ESPECIFICAÇÃO UNID QUAISJT.

|  1-0 SERVIÇOS PRELIMINARES

i i f. : ÍK  Aí,,u.: n.-., OBRA COM A li aí i 5 Cl 1 Al-ir O IARFA A7F - ICO :Vi MJ L 3Ü8.Í6

2 .0 PAwíPrfltNTAÇÃÜ OO SIS i EMA ViARIO

1 1 • II <N FAMí. f'i 10  • ACxRUiAOO AOUUIRII >  A M 7 S.71LS/
r i ic:» ■ *  • v:;;Vi-5-r;Rr. ,k a m - ^ %

■ . ,-i r- k «AN ' ■ A ■ ■ i ... • i -------  .  .. M > 1-ÀbS

• M .- .ü tu , MJ 13,-68

3.0 serviços o iv e a s o s

j 3.1 r : ‘44 7 ■ ^ A fVI? I ] .  368. M:>

RUA DA ESCOLA

ITEM CO D. ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.

10 SERVIÇOS PRELIMINARES

l ; .. 8 , ■ ■ ■ Aí, AC- !>4 t :KKA ÍÜ M  AiJVMJ»• !• • • • í\\ 1*. .i i/iHFA « 11- \ i . . ) m : 1

2.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

1 1 '■ 1 K T * í , i ‘ S ^  ,ní • • ’%««è1IX11 ■ -

i  4 f M H í • M- ! l/L  PF CR A ' -K AN»" t ■■■*

f  * ‘ ‘ . r k \ ‘ A < r. ■' M AN 1 A 1 a  M I ‘ : . r i u , 1; 1 M ■: i -a i,': M  . 11 Vá

:  i *í*ti NAO F s T R i:ft ’ b "• ' ■ (J M  1 14 43

3 0 SERVIÇOS DIVERSOS

M.- 1 ■

RUA ORESTES COSTA

ITEM COD.
_

ESPECIFICAÇÃO QUANT.

1 0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1 . ■ M  . ! )••- !_1K r .\  • | i y  -M m !  • S •

2 0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIARIO

j . : ■ 1 r H Ji i*-_ 1 rj f <*• i • * • • i rn i f) 1 1

; • r. ii i. . i; r a  . - . ■ ■ M rJM >

í i  •*.», t A u  MANUAi :< »r M
> . . : '-2 V :í IhÃJt.

1 0 SEKVICO^ DIVERSOS v À

• . \  LUIZ sívRRET.. DE MORAIS JON.
11  ii7 VA /fillinato irB1' 3 ndao  rT ?c ..^anhe irn
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PREFEITURA DO

.CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SNFRAESTRUTURA

O B R A : CONSTRUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA (AGREGADO
ADQUIRIDO) EM DIVERSAS RUAS

MEMÓRIA DE CÁLCULO



C R A T O PREFEITURA M U N IC IPAL DO CRATO
SECRETARIA M UN IC IPAL DE INFRAE5TRUTURA

ESTADO DO CEARÁ

M E M Ó R IA  DE CÁLCULO

OBRÂ: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA RUA PERGENTINO MAIA.

LOCAL: PARQUE GRANGEIRO - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 18/12/2017.

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2)
TRECHO 1 62,60 8,27 517,70 M2
TRECHO 2 77,62 8,06 625,62 M2
TRECHO 3 71,70 7,92 567,86 M2
TRECHO 4 66,09 8,48 560,44 M 2

TRECHO 5 53,09 8,19 434,81 M 2

TOTAL 706,43
. M 2 _______

2 - PAVIMENTAÇÃO
2.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/  REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)
TRECHO 1 62,60 7,57 j 473,88 M 2

TRECHO 2 77,62 7,36 j 571,28 M 2

TRECHO 3 71,70 7,22 | 517,67 M 2

TRECHO 4 66,09 7,78 514,18 M2
TRECHO 5 53,09 7,49 397,64 M 2

TOTAL 2.474,65 M2

2,2 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0.35x0,15m)

54,18 M |

S 15,94 M |
59,94 M
10,35 M
63,01 M
8,07 M

59,35 M

9,95 M
48,20 M i
45,23 M
9,47 M
69,44 M
144,22 M
8,81 M ;

1 56,06 M
TOTAL \ 662,22 M

2.3- ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTA EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento L da sargeta Profundidade | Quantidade Unidade

662,22 0,35 0 , 1 0  j 23,18 M3
2.4- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento L da sargeta Espessura sargeta | Quantidade Unidade

662,22 0,35 0 , 1 0 | 23,18 M3

3- LiMPEZA FINAL
3.1 - LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA

| f  2 .706 ,42  j M 2  j

OBS: OS SERVIÇOS DE MOVIMENTO DE TERRA, CONTENÇÕES. QUE POR VENTURA VENHAM A SER NECESSÁRIOS 
AS SUAS EXECUÇÕES, FICARAM POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO.



OI I ' IBDO
C H A T O

AVA./C RO LLÂ.Rrt

PftEPElTURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA NICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

ç o i

MEiVICRIA DE CALCULO

OBRA- r  x  l  a  i c. a n  r.?A pa v  i m.ê (-i t  a c  ac:■ c c  m p f  d  r /
~  ................... . "■■ ..........................  ................
ro s c A  a / ke v j m a m e m  r o  d a  r u a  o?

..... _______  í
LO CAL; FRAí:( ;  ■ R i r  A l, 1 ,'l'UCIPIO 0 0  CRATO ■C.EARA.
DATA; ? .\ !\ l /i ' l

I  ■ ScííV íÇOS fí -E O A A N A H ti.

! ! : AA.Ai. : ! ’A ■ !A A '. 'A Vi A i.iX i A i ! A  A  A -SM í-ií : ’ ; ' k A : :  A :AA iV!A

M .'

2 - P A V IM E N TA Ç Ã O

:• l  - PAVIAAT-Í fA i. AU  : M  ÍQ 5CA A ' U l .A t:: ■ A u M t-lR IC O ;

cl í ÍUKÍridt?
l y j . b Ç

-
M :;« 0  1 T > ’ l-A  :■ -N !r ii: A

ü i .-S M

1 ,M i í í M
T  ■ M

A .A  i Sí.AVAÇAC IVI A  hi i SA i  A fvl P 0  A ! •í - • k Í ! M á l i  ,’ M

C o iiu jn ü iG n ií; L d a  sa i ge ta iA I >; ■: OnAuu: Q u a n tid a d e

:! n M 3

A  A A AA A A : i.AAAL TREAVA : :AAA- A.

CotV!|'jn i:’;!?nio ■_ da  s íírf.t ii ri Exr;■ í ^ani-eiyi Qur> iL itiade

•'.!. & M3

3 ■■ L iM P E ZA  FiAÍAL

iA  - i. A /A 1! /A  i.A (-'1 r fA  A h tA  JR B A N A íA A í

iVi 2

Ü6S ÜS ShKv A O -  np :V if;V i'V irM  A * A i. :: í ■ -M Í-R n  MOR VENTI J í »  V E N H A M  A SEP NFCESSAEiOs

Ah SUAS tX :  •. AÇ A AA 'A  í-AA' C A A A V  i : • i BR ‘ I ,f,A l DO i j t -  .
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Uãz
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PfinFEITl/flA DO
CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRCTAfHA M U N IC IP A L  OÊ IW FRAESTRUTURA

ESOA0 0  DO CEAOA 5 «

<y

M E M Ó R IA  DE CÁLCULO

OBRA: ■I i . , [HF'JTAi.7 ' TA DA íí ,A CO.

LOCAL: f-f , . I-.I!..’.--!I "10 pi 1 EA 1 ' ARA.
í D A TA ; 2 11 ’ - ' j

1 - SERVIÇOS PRELOAÍOAsOO

A I LOCACÃO DA OBRA CO M  AUXÍLIO TOEOOEAOCC (AREA £00 AOOu A] 2 '

TKE 1 I s a .íAE ALA: 62.0,8 2 E/l 2
T F E O iO  2 SCSAS 'C l 5 0 -l ü . 6 S M 2

TOTAL .261 E-i 2

2 PAVíiviEstfãrtÇÂO

2.1 - PAVIMÉNjAÇÁO EM PED«a roso I NTAMEMO (AGP.cGAUO ADQUIRIDO)
TRECHO .1 88.E-9 s s s .c s M 2
EEECEíO 2 8*® t-Ll b/JS r>77.02 M2

EOVAi M2

2.2 IviElO f 10 D f P! D .P. S F ^ N I TICA

im e io  A o) \7H 29 ECO M

2 2 ESCAVACAO OEOOAO.. C AM PO  A BríA ; A OO 0  EEA ATE .201

CPKlp! i l l l í V j L ria  n ? c td j 0 r : f ; > n d ; r! ' - Q u n iiu d a d e E A i ida de
! 7S.29 u . j C, in 12 ,43 M 3

f, É0MQJJ ; , i I-I ! , I ' .

C c m p n m e n lD L do T:i gr-ta FspP.“  i. (:«-!•* o iJ o s ;; i U n ir ia fle
178.29 00 .5 2.00 12 í í .S ívES

3 - LIM PE ZA  R N A L  

1 ■ i. liVíPh CA *0: CAO Hvl AH!-A U R BA M C a OA

1 261.47 M2

0 B 5 : OS SERVIÇOS D r. M O V IM E N T O  Dí" T f CEC\ CÍOOO. í-AÇOES, QUE POP VÍCATORm v E N HA M  A SER NECESSÁRIOS 

AS SUAS EXFCOÇÕÍO EKO CA M  POR COOTT íj a  r - r o  i f u l í a  A k AOOIPAA. 0 0  Cl-: ATO.

u *v »£ jR
Seot3'àno 

Portatia rv

andã°
iltirtuia
a/2017 2665/D



CRATO
F '). "MO 00 • FARC

PREFFITÜRA M U W iÜPAL DO CRATO
SECRETARIA M iF M C M A E  DE ÍN F R a ESTRUTEIRA

5 oL>

(ViEMÓRIA DE CALCULO

O BR A: 0.4 M PPA.ATPEAO  COM PEDRA TOSCA S/REJLíNTAMENTü  DA RUA 04 (CAIXA RAACEiA).

LOCAL: FRANCA AO NICAP MUNICÍPIO DO CRATO CEARA.
DATA: 2 i / i  *j a r

l ■ s > t -

I A  ■ EEVÍEEZA D t EíSC EM AEEA U R EM .P ZA EA

IE A - ps 1 A C 8 U 6 RAF

2 - P A V IM E N T A Ç Ã O

A l  P A V IM E N T A Ç Ã O  F M  PEDRA TOSCA S/ R E iUN  ÍA M E N T Ü  (AG R EG AL-0 A íX iL iliA D O ;

Q u a rtn d a ó e

..... .... 1 ' o. 30 iVI 2

2 2 - M E !C FIO DE Pt: ORA FIRAIMÍTICA

(r-,ii=rí) i io l 1 9 5 ,4 8 i.OO p ARPmZ :VI

1 .1ANU-M JA M ' 0  R7C cr. 1 IFRPA A T f 2 M

(, P n ianm rM iLo L a a sarjeta Profundidade CioA la d o " Ca rua Q u a n tid a d e ünEEad!-'
19'.;. 4% 0 ,3 5 0 iC 2 ,0 0 13.G8 ÍVÍ 3

?..» C O «iLR í I .  ■ R T U R A tT R í-P A R O  M A N u A L

C o m p r im e n to L cia i.ü-geu? Espt':‘,!, :..J; 2'..:;. i Ccis iados da rus Quantid sde U riid a d p
195 .48 E. 3 5 >00 .A 00 M3

.1 - U M  PS: 7. A FHSÍA.E.

1 ib.LÍ,Jfc ; M2

OSS: ÜS SERVIÇOS DE M O V IM E N T O  )E I EKK A  CÜNPENÇnES, QUE POR V EA!> UiA-, V E N H A M  A SER NECESSÁRIOS 

AS SUAS EXECUCOES. FRFARAM PO;ftONJ/' EA - h t f ! I ' II; ■ "UNi EO EPAO

LUIZ BtfRPETG DE MORAIS JÚNIOR

! /

T ®  nheiro 
/  CREA 2665/D



____% I MAüíJ Uü a  AKA

C1ATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIO M UNICIPAL DE INFRAESTRüTURA

MEMÓRIA DE CALCULO

OBRA: rXE: AUC.AA i ' •AVIMLívTA>..Àí) a > i  ílDRA TOSCA S/RTJuNTAMI NTO DA RUA ;•a r s r o iA

| lOCAL: T P A N f . A . •V l-CTJjCIHi; iJO Ü O í : ' a.AFA
DATA:

l !_.......- ...- ..... - _____ ___-  ............... .....................  ™ ____ - • _______- ............... — _____  . - -  — «~J

1 - SERVIÇOS PREUWHNARES

1.' ■ i (X.ACAO ..-A ; OM AuXiLiO TO*' A v 'A ’ . |/V ,i A /\) \\ ■ M 2i
s ■ ■ ?

T C T A -

2. - PAVIMENTAÇÃO
i .  i  r  A  V  í í v i!. |V IA  C Al..5 í  i Vi •' t L : • \ A  T i } h A  S t  ’i  \  U; l ] A  i VU- fvj f  C i  J  \ '3 > ■  > í :  C  i A  D ü  A  D ú u  i K ü.' U }

Com urnni?nl n L ííf. >i PrnTf uirt.drtd»-’ í j Gu^nlkidOe Umd<.!dc
■1 j  A 8 S 14.48 M

2 A  ■ CONCHLTO MAC) !. SlKUTURAL PRbPARC MANUAL

! C o írp n rn jn i o 1 M j -p j- , i f 1 \u i  v  Madí Unidade
í v.J.-BS • ' " •  1 'A i r 11. IS P/

3 - LIMPEZA FINAL
l . i n M D *  » H iRRANCA

■ t! W i í I s í h T Ü i . : :  rOl: r ■ ü.'

xi ■ p o h c o ^ t ^  ■ « f  "  < . - V I I  < 1 LüC  .

\NeW^!
atànosec'et° ' n«o:

porta"8

U»

i(-ar\da°
suoW'a
&UW1

P o rs S S S *



fRETÍTÍ UH A DO
a CRATO

A l1 fJU Ct ARA 

PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO 
5tCKETARiA MUNICIP AL DE. INFRAESTRUTURA

$of>

—<r

M E M Ó R IA  DE C Á L C U IO

OBRA: rXLCUÇÃO DA IVWÍMFN! AÇÁO COM PEDRA 7ÜSCA QRFjUNTAMtNI0  DA >̂ UA ÍX) ACAMPAMENTO (TRAVfcSSA SANTO ANTÔNIO).

* LOCAL: GisÉUA nNHLfRO - ML IN IQPK) DO (.RAIO • (TARA.
DATA: 5 " . : . í ficn

1 SthVICOS PH iU iW N AHfS
l.i ■ L \ aa-a I >V;;:j ít> D'..aa\i iG.. GR! a  a d 1 Aíuí; íx u í

7>l,àU 7J.Ü 373,46 M 2

*!d. 7, 1(! J32.88 M 2

TOTAL 1-0634 ................ ......hll .................  1

2 - PAVIMENTAÇÃO
2 D  : 'AV!!v!i D R A Ç A D  ! :A A G C A  LA AAj ■ a AA! X''D R A R R D  ADR: RG A R O  C O A I K Í a u !

Í;2 fb0 '• Ui.b-Í M »
■Í2..S0 .:i'i9.92 M 2

t o t a l -16.$^
2 .2- R AN GU FTA/ M F í 0  r  (0  0  F CO N CR LT 0  1 /  v , '.AMAS ( 1 .OUjíC, i ‘TVw.

rv-..-lri m

rv!

M
m

(TOTAL M
í s c A v A ^ p f a  \« a n u a i  :am  : a b e r t a  í m  t l r k a  a d r  a m

ConípriüicinU) Lü.i -.dr^ei.H f'ro ru n ;:hfA'a'R- i Q lí ,• i n t i d d c! 0  j lJ í í i u d d 0
370,86 0 , 1 0 DXD !

: .J  CONCKi.TO ÍJAü I SIHU7*.'KAL . KEPARO M A M jAl

Compí im en u ' L d v l -<J i-i_x 4>i 1,-4 " ] Qua n i i da d e ] Uni da d e
3.70.KG | A ,9o | M J

3 ■ LÍMPFZA FINAL
SR! ■■ Llivin Z A  Dl' l’ is: ; rv) AR!  A  U R B A N I Z A D A

. - | M A

O B 3 :  Ã Í  S r R I A C C Ã  D! R - K G D R D G D  RR ti. h i ; A RRD;  RRRÜLR, Q U E  P C R  y f  fD D J R A  V E N H A M  A  Si- R M E C E S S Â R í O S  

AS RUA:'.  I X!. AA A í  a  ■. . a R D R G  'C K  d C-NTA D - RR; ; D i U R A  M R D X a RAL D D  CÍAVD,

lu iz  ' ^ ' ' ' rl? } è j!v " r . r ,  

/  >*

'ODE MORAIS JUNIOR 
ngenheiro

CrtEA 2665/D



- - ívFnrnm,-, do

CRATO r RtFEUU IA MUN!UP«L DO CRATO 
itCRHAGA MUMICIPAi. St iWFíiAEJrRUTÜKA

MEMORA DE CALCULO

OBRA: OTCUÇ ••. . 1 1 1 • i ■ t5 T L rr I .- : |  A.

IO  CAL KH-VJl í‘ í'M ; -Jl r\ •. ■ m i ir::: ín -  -• n o  - '« a t o  * r *-ARA.
í>ATA

1 ■■ SERVIÇOS W eU iV üN A íifS
1.1 'WAV i A TO ;X" V)
]Ki ■ Mi. } f

--- 1

rF:i ‘ü 1 :■
TRi l V2
TF • 1 • : r m :
TRi í:Hü M2

TÜTaí.

2 P A V IM E N TA Ç Ã O
;;.j íki; ; agava;^ (;.■■■■

h 1 . -cr «■ r- i *■ 1*» M 2

t r h ;.h o  : 7 S ' L  n.5.'- ■
1 'RtCHO r= f. 7 ' 11 :7 ', . í  b

TKt-CHO 4 v : r&s .
T RFC HO r> ',-17,00 M i

TO! k\_

. - i v i í c  n v  u l  !’í; : : c:a

i .. .............._i i-tV: **i .i ; L (t.i . i i^ í ' l , i i  - ■ is at«_■ i »i 1 • 111 iade* U nid .v lo

i

3 UÍVÍPE7A FiNAL 
i iV ü iZ A  I • A I 'líi-.A N lZA i .

I ___ ! _ | ■' - vT ... j

- ■' MHA:V: A v  ry .cV AAA :i A.A

Ai' '.'(.'Ai- r \ [ '•'.jCCT- i \MnMU^)K í j í t  - •!'. «A !*■ CRATtf

L u iz  W e ü ín g io m V a n d â o  
Secretário de l/traastrutura 
Portaria n°^S030Ò$/20 )7 /

.j á

ÍUl ARPJTO DE MORAIS JUNIOR 
engenheiro 

CREA 2665/D



ES ÍA;,.A: ij‘.j uCRRA <S>\

CRATO
SECEDEAh íâ  M ERÁíAPAE ü t. ÍÁ íFRAESTRDTUH á  

F lEIVlORíA Di  CALCULO

0 8 R A ; Ex í /V . >A rAO D i : .w iA RA ÍA DE )R i  PRRi Rà  K O C A  C/REJUNTAMENTO DA TV. CEO I D E  l ^ f i í E lR A .

LOCAL: - - m i  if-aciPJO DO CRATO - CEARA
DATA; ^  - ................ _ .... ............ ................................................................ ... ................  . 1

1 - SERViÇOS PTiEuOAOARRR

1 I i OCA!. AO Da  OBRA ( O M  A U X :. Me EOü Ka í  A A j í AR EA AT ê 5 0 0 0  ÍVEZj

A R 4 .! A . i  7 err

2 • P A V ilV IEN TAÇ Ã O

2.1 PaxA v o A T A l a O r.tVi PEDRA TOSCA 2 /  RE AAVTAiAA ATO  (AGRF.GADO ADCAARíDO)

EÇ.JíW.EEtnic ER-; ida ■

EEi i l RR 37 3.05 fv! 2
2 0  • E;<V'ÍQUFm /3i ■ f io  cr. r iC fti . WAS URBANA:. 11 OOxO.35xO.15m.

Dueio no) E9EAE 11S.52 A]
R.3 EE E ■ i . • . 'A l : ‘ ■ RE. t [ íO T. . A A T f .'M

Co,,npi'i!Tia!Vi.ü i.trl ; r A g e ta Ra d ^ - A r Ea O: Doa . ;,jlEo:; üü ; la-í Q.uríA a  Ode U n id d d f1
S 0.31 0.10 4,15 iV!3

A CAS-JUA ;2  RR A A  i . ■ i R A

COA^p^mAíViX; lí irg  Da tí-p  ERi j.- rg c t- l P c; a  :d o  , da rua E..OJ;AAsde EEndAde
E9.31 0255 ECEJO , ES M 3

3 - LíiVIPfcZA FINAE
3 !. - LIM PEZA DE PRs O T v ; AR EA DREARREAj/A

I 415.17 M 2

OB:A CS SERSSÇOS DE iV IO V IM tN T O  ■ Eí . E R A O M  A SER NECESSÁRIOS

AS ÁLEAS ERECDCOEa . CEA.EEAO POR CORA A OA R R E 0 .2 URA rA E D rDEEA. DO E ÍA V O

Luiz WellinWn r LUIZ £

2665/D

n >



Tt
t i '  A D U  Ü U  O t A A A  . ' \PKrFnrmw oo /f')£(  i

C H A T O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO . f ... _ _  1 J
SECRETARIA M U N IC IP A L  DE IN i'R A E 5T R U T U R A  ^

. . ~ $ j  
M EM Ó RIA DE C A LC 110 • . :■'/

‘x^5 f; i"jP 0^

■0>-

OBRA: f'A  PAVIMENTAÇÃO COM PC DRA TOSCA C/ R E1U NT A.M E NTO DA TV. SANTANA OE CARIRS.

| LOCAL. S É M l[A " l!  ' ilJMÍO IÍU l ■ [20 CRÃi CÈÃRA.
(D ATA: 30/11. n  i

1 - SERVIÇOS PREUftfifcARÉS

1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA C ü iv l AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ARfA ATE SOOO M 2 j

\ 82 <>G * . 1. ' Ni 2

2 - P A V llV IEA TAÇ A O

2 ’ ■ AAOISO. U TAC AA t.t/l iA-DRA ÍC S C A  C/ 02.H JN TAÍV irNK .) ÍAGREGADO AC O LO fcD O )

Q ua nv idad e U n id a d e

E 2.00 51 6 ,50 IV] 2

2 2 ■■ B AN Q U E TA / OAOG A O  D f C O N C R E T C » / VIA: URBANAS (1 ,0 0 x 0 ASxO,GAnA

irr ie io  l io } 8 2 ,0 0 ..; 64 00 1 L/1

■ SCAVAÇÃO WIANI ! IPG A&í R ■ >' . ■ I ■ ................
Co;'i'|.j:'i:7it_',pr L/.ríi. 0 ,; saraeO-i P r t i i i .  í0 0 ; , : : Ulsis Idrios rt.í i ü.'i Ona; A r is d e U n id a d e

0 2 .00 0 ,-E A A) 2 ,00 SAA Ni 3

2 -1 CONCRI TO N Ã O  ESTRUTURAL PRf PARO M A N  U A I

C o 1’' s p r í í t i  6 n t  o ;)r-, .itírg e ta Esp EA; -:c-;i p ,n ,i -■ lado s  fM  1 O iir in iiM íid e U n id a d e

82,00 0 ,25 0, 02 SA4 N A

3 ■ LIM P E ZA  R f iÂ L

3 !. - LÍlVIPt. 2 /\ D l  r-.Mj A At. A UO A A ÍA 2 A 0 A

8 2 .00 7,00 574.00 | M  2

OBS: OS SERVIÇOS DE M O V IM E N T O  DL T tK R A , CONTENÇÕES. QUE POR VENTURA V E N H A M  A SER NECESSÁRIOS 

AS LUAS E xiA U Ç O E S . PICARAM POR CONTA DA AAO i j TURA M U N IC IPAL DO CRATO

Luiz Wellingt®
Sectiiáno tfeW» 
Portana n0 030

randão

«2017

L̂ T Í^nSSma'
C R E A  2665/D

n>



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA s YO
O ' C

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA RUA PERGENTINO MAIA.

LOCAL: PARQUE GRANGEIRO - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 18/12/2017.

FOTO 1

UUB&RSgTO DE MORMS JUH10R



e st a d o  d o  c e a rá  
p r e fe i t u r a  m u n ic ip a l d o  c r a t o  

SECRETARfA MUNICIPAL DE INFRÃESTROTURA

FOTO 2 o /



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ......  —

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/RE3UNTAMENTO DA RUA 02.

LOCAL: FRANCA ALENCAR - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 21/12/2017.

FOTO 1

Luiz W e ll in g fo te ra r id a o  
Secretário cia mmílestrütura 
Portaria n° 0303©Q8/20 17

LUIZ BA/'biéiDFuncAic



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ^ 3
FOTO 2

Lui7 WellirWort! Brandão

^ o S r i a n ^ ^ W 2017 LUEB^ | dE MORAIS JÚNIOR
/  tngenheiro 

/  CREA 2665/D



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
<y

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA RUA 03.

LOCAL: FRANCA ALENCAR - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 21/12/2017.

FOTO 1

M # T Q  Dt V RAISJUNtOR
k 1 Fnnpnnmrn

L u ií Wettitoon Brandão
Secre tá rio  ■V in fraestrirtu ra
' portaria n° 1303008/2017 

)

.iaifcv*-



FOTO 2

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 1NFRAESTRUTURA

Luiz WellingVta Brandão n h j r r ,  „
Secf atárío de ítóaestrutura LUIZ DE MORAIS JÜNf.
P orta ria  n» 0 ^ 0 0 3 /2 0 1 7  ^  Ctg * ent%™/D



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE iNFRAESTRUTURA . 5 ^

6^

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/RE3UNTAMENTO DA RUA 04 (CAIXA D’ÁGUA).

LOCAL: FRANCA ALENCAR - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 21/12/2017.

FOTO 1

LlJz^ E T O  DE MORAIS JUNIOh



FOTO 2

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARÍA MUNICiPAL DE INFRAESTRUTURA

■ V

Luiz Wellingtcto Brandão 
Secretário de Into 
Portaria n° 030 iüQ 3/2017

/  /

(1

LÚIZâARRETO DE MORAIS JUNio, j v  \Engenheiro
CREA 2665/D



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA RUA DA ESCOLA..

LOCAL: FRANCA ALENCAR - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 21/12/2017.

FOTO 1



FOTO 2

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

i

[ /

íü̂ q: 'Luiz Brandão
S ecre tá rio  q® íoíreestrutura 
Portaria n° D30$008/2017 i D£ íviüivuc.. 

jenheiro 
2665/D



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ESTADO DO CEARÁ,
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA .....^  ZP

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA RUA DO ACAMDAMENTO 
(TRAVESSA SANTO ANTÔNIO).

LOCAL: GISELIA PINHEIRO - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 29/11/2017.

FOTO 1

FOTO 2

Lu’’ Wel>»\aM>n Bra’*',ciã° - • _ /

/
LUIZ BASRBTÊ DE MORAIS JUNIOR

. Fngenheiro
/  CREA 2665/D



(S

FOTO 3

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA <?1

Lui? W ^rígton  Brandão 
SecretàricY-í Iníiaestrutura 
Portaria rX&SQSOOSfêQl?

^  Í!
LUIZ BAfíOD DE WORAIS JUNIOR 

A-tiMenheíro 
y  CREA 2665/D



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA RUA ORESTES COSTA.

LOCAL: FRANCA ALENCAR - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 21/12/2017.

FOTO 1

... Brar^o

LuizNWe' l ^ aesUU,uí3Sectetáno  ̂'-iv-yjQsaÔ
Postaria r

LUMWíETO OE MORAIS JUtó'-
Engenheiro

KEA 2665/D



CRATO
s 1

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FOTO 2

Secretário 
portanan

b08/20l7 DE MORAIS JUNic
enheiro

2665/D



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNiCIPAL 0 0  CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA RUA CORONEL LUIZ 
TEIXEIRA

LOCAL: SEMINÁRIO - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 29/11/2017.

FOTO 1

FOTO 2

TO DEMORAIS JUNtu
Pfvw»r>h»tm

Lui- Brandão
C á r i c Vi^nf raeatrut ur a Secrete(io_^nionw,ni7



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO DA TRAVESSA SANTANA DO 
CA RI RI

LOCAL: SEMINÁRIO - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: 29/11/2017.

FOTO 1



P R E F E I T U R A  D O

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DC3 CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA; CONSTRUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA {AGREGADO 
ADQUIRIDOS EM DIVERSAS RUAS

COMPOSIÇÕES

d i / r 008®"7

2665/n



CRÃTO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA M U M iO P A L  DE SM FRAiSTHLiTURA

COMPOSIÇÕES

SEITSJF03 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Preço Adotado; 7381,15 Unsd: MÊS

C ódigo Descrição Unidade Coaiic iun ie Praça Totai

MAU DE OBRA

LJJ*. f-.NOí-NHHKO 50 00 36.20 1810,00

f l»  t  E M C A R R lG A ^.?  ü r . \L fO ■ iç o s 176 00 13.60 2393x0

TOT \L ÍViAO DE OBRA

folaí Simples 

Encargos 

BUi

TOTAL GERAL

4203.60

4203.60 

3657,55

0 ,0 0

7861.15

C2&73 - LOCAÇAO OA C 3RA COM AUXÍUO!TOPOGRÁFICO íAREA ATÈ ÕGOS U2)

Preço Adolado: 0.2900 Unid. M2

Cd^igo" Descrfeâo UnMtkúz C ocfic ionte Preço T gíéí

MAO n r  ORRA,

1003' AJUDANU H 0 104 íí.fi 0,0224 

ri 0248l i { ! 'ÜG i w ,: ' ) H 0 702 1 2.4

TOTAL MAO DE OBRA 0,0704

EQUi P AMELNTQS íCHQRARiO1

10758 NiVM (Ci-iP: n J0 2  12.1862 0.0244

iü/7b i EOi.KAi) :j  íCHPi C002 13.8995 0 ,0 2 * 8

10700 C-.MINHONFTr SAVHRO ;C -M, 301 ?4.3458 0,054

TOTAL EQUIPAMENTOS {CHORARiO) 0,1062

Total Simples 0.18

Encargos 0 ,11

BD! ü

TOTAL GERAL 0,29

C1937 - PLACAS PADRAO ÜE OBRA

Preço Adotado: 123,3100 Umti: M2

C ó d ig j Descrição Unidada Cc-alicienLe Praço TolaI
>

L a o  de o b ^ a  
. ,  J , \R r a n d a 0

, , * 2

- " r - a tá f io  de J á L



Total Simples 

b ncargos 

RDÍ

TOTÃi, GERAí

119.82 

8  49

C

128,31
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TOTAL MAO DE OBRA

4 5 I4.7?!

1 12 

; 02 29.5

0 15 3.4

TOTAL MATERIAIS

\ 9 dá - 

’\9:78

6 6  555 

12 

30 0v 

1.41 

110,055

C2895 PAVIMENTAÇÃO FM PPORA TOSCA C' Rf^UHT/hMEHTO (AGREGAOO ADQUIRIDO)

Preço Adoíado; 33,4700

Código Descrição Unidade

MAO PC OBRA

12543 >i PV!:Nm 

10445 C,4. Cs i f R O

EOUI RAMENTOS (CHORARIO)

111: .--i COrvIPAC i' Aj.)OR [ j f- PLACA VI BR A T OH i A !■ tí-1 <4 ; C! !P i 
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Preço Total

f 10í 10 Pr [} pA r i- MÃO j ! <ACHÂO> 

UU 1 i A iif IA Vi.NMLLHa

MATERIAIS

lRVSÇOS

H 0.6 4 8 8

H 0,3 7.2

TOTAL MAO  DE OBRA

H 0 05 20.8499

H 0.01 63.016

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

m  0.15 45.37

ív!3 0.15 40

TOTAL MATERIAIS

0.043 287 23b

TOTAL SERVIÇOS

1 042'3 

0 Ü301* 

1.8727

13,7055

i 2.35 r. 

12.3511

íoíal Simples 

Encargos

rjDf

TOTÃLGERAL

32.82

6.65

0

39,47

5.082

CZÍ9H - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA tC S C A  Sí REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Preço Adolacio: 2Ss3000 Unid: M2

Código

i2 W

llW4i

D<vsçnçSc Unitfadt»

MAO UE ÜERA

tu W P *M-N\ OS iCHORARiO} 
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Coeficiente f?reço

, , ,w

0 6  4.BB

0 3 7.2

TOTAL MAO DE OBRA

0 05 20.8495

0.01 03.010

OT AL EQU!PA!v1 ENTOS {CHORARiOJ

n \

Total

2.928

2.10

5,088

1.0425

0.0302

1.8727

/ .
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foi aí Sintptes 20,47

Pucaigas 4.83

0

TOTAL GERAL 25,3

M3 ri 46

fOTAL MATERIAIS

6.8055 

5 9 

¥3,7055

C0366 ■ BANQUETAi MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS 41.00x0.36x0.15m)

0 Adot

•ncsjpa

adc. 34,5700

Oescfioao " .UifMp-tí©-" A-i C oafic ion ie Prsço

Unid: M

Tc- tí»

u jy  i P b ttfrl IK?

MAO DE OBRA 

SERVIÇOS

M 0 4 4 88 

0 3 7.2 

TOTAL MAO DE OBRA

l 952 

2 16 

4,112

: . .) 27 A Ri- l - A 'ir . j í s.; U fIíSfAI 3A A í iín.; A AUf A-4 !\AN'*i'! i M3 O.noj 46 «704 0 140*

33324 ARCAMOS, ^ .. UL CIML-NIO Q AsATí*, ! iv'A-0 l « i'A ■‘kHL IA >• I , i l i ; H U*. fvl 3 o.unnr 239.0424 0.1673

:a !/ h4 L-sí^avAC**c iViANUAI SOi.O 0F Im OA L  P kO í. A l t  ■i .50iií M3 0 02 12 932. 0.2586

[;pcvss

■ N r . .

11>i Ir **' 'jr f íÀ f-S  >v .»

1 ;à í.v.NOLít"ia 1 svirW í
(•ItVWyAlT | | i)ü • »• • 5

1TÍ K 'M
!i.: pRP-rv10l i)A i ’A iv O N C R i . v |

M2 0 25 1,758 0 4395

:.32!í i M 18.1754 

TOTAL SERVIÇOS

18 1754 

19,1815

Toítsl Simples 23.29

Encara os 11,28

BOI 0

TOTAL GERAL 34,57

C2C97 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTCCA 

PreCO Adotado 14,440(1

Cádtga

l̂rw»3 F̂PVIM 

CÜÍVI -'l

Dsscricão

MAO DE O BlíA

02 '«4 

C058«

SERVIÇOS

AR k iAM AS: \ A i H. í f Mi;- N 1' O t  Ai -:t I/ s < H Av C) i 4 O i  M AR fc 1A P R O O l J/1 DA M3
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MATERIAIS

ante Preço Totat

1 4 64

m !5 7 2 1 08

TOTAL MAO DE 08RA 2,544

0 0007 23®.0424 0.16 73

0.02 12.932 0.2586

0 25 1.7S8 0.4395

TOTAL SERVIÇOS 0,8655

1 8.2528 8.2528

TOTAL IVI A TER! AIS 8,2528

\ \

?e,^ ? Á 8'2

! oi ai binipk-is 1 1 ,6 6

Encargos 2,78
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TOTAL GERAL M.<14
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C1260 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMrtO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Preço Adotado: 28,7400 Unid: M3

Código Dt-íitfiçao UiiíUíid*

M.nfj D t OtíRA

CoôficíèAtf PfÊÇO

2  93 4.8B !4 29c4

TOTAL MAO DE OBRA 14,2384

; oi a! bim pres

E n caro  as 

BDI

TOTAL GERAL

\A 3 

12,44

0

26,74

G083S - C0P&RETD raÃQ ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Preço Adotado: 291,1300

Cúdiüw

in/sn

I;lb0rí i IMH-J - ‘ -UM

DexcríÇfiü

MAO DE OBRA

VLMERIAIS

Unidadô CoofíciBíitfi Preço

10 4.88

TOTAL MAO DE OBRA

0 5v5« 

Z2Ú

Total

48 0 

48,8

54.0848 

110

TOTAL MATERIAIS 199,3728

lotai Simples

( IIUNUOV

ÜDI

TOTAL GERAL

248,07

42,46

0

291,13

C3447 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Preço Adotado: 0 jBSQO Unfd: M2

Código Descrição Unidade Coeficien te Praço T o t t l

MAO Ô J OBRA

K"~T M V̂TN» ■ °'076 4bS U,jbb
TOTAL MAO DE OBRA 0.366

Tola! Simpies- Q.37

ffncargos 0,31

BDí 0

TOTAL GERAL 0,88

^ randa°
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PREFEITURA DO

CRATO
G O V E R N O  DO ESTA D O  

PR EFEÍ;  U R A  M U N IC IP A L  DO CRATO  
S i~ C R FT A H > A D £ < iSJ S R A 5 TR U'TU R A

OBRA: C onstrução da Pavimentação em Pedra Tosca (Agregado Adquirido) em diversas
ruas

RUAS CONTEMPLADAS -
1, RUA PERGENT1NO MA IA. PARQUE GRANGF!RO
2, RUA 02, FRANCA Ai. EMC AR 
3 RUA ÍJ3, FRANCA ALENCAR  
A RUA 04, FRANCA ALENCAR
5, RUA DA ESCOUA FRANCA ALENCAR
6, RUA DO ACAWB»A! '_NiTO, GISELíA FiNHEíRC
7, RUA ORESTES COSTA. FRANCA A .ENC ; '
8, RUA CORONEL .UIZ TEIXEIRA. SEMINÁRIO
S TRAVESSA SANTANA DO CARIRI. SEMINÁRIO

IViUNICiPiO: Crato -  Ceara

PROj ETG BASiCC

1.0 - OBj ETWO:

Este projeto básico du «ís.peito ao • > . pavimentação em pedra tosca
com/sem rejuntamento : agregado i ido) em s município do Crato.

2.0 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serào executados rigorosamente de acc rdo com o projeto fornecido e 
determinações da fiscalização devidamente remsnatías e:r: livros ae ocorrências.

Os matéria:?, s . . r  a ■ Lrigaloriarneníe cie primeira
qual « id e .

O consírutoi devera exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações 
reiereraes aos serviços pois serão obrigados a executados não podendo, para não cumprir 
esta determinação, aiegar seu desconhecimento. Compete ainda ao executor a verificação ‘ín 
loco", antes de qualquer acedo de execução dos trabalhos, tais como: iocai dos serviços, 
acesso-- dificuldades : r çie ■- iaiscmer ' siirniares" possam ser utilizados o
consiruio: deverá canse : a . 'ir ; j.o:: esc r. . ac; m ■ os e se iiouvei aprovação esta 
:-ma i -ida po> esc i■■ ' C . ? rns. a. .■ ■■■ enne este ifecumenlo quantitativos
projetos especificações e contratos, sei a resolvida paia SEINFEA.

3 0 - DESPESAS:

Todas as e . . . .  de- obra. materiais, ieis sociais,
licenças, muitas, üacos se.) pcoirnòrro pübiico ou pnvado bem como prêmios de seguros 
quaisquer, ehffm, taxar se acaioare natureza: federam estaduais e municipais, ficarão a cargo 
oo construtor.

4.0 - FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização aos sescccs ficara a cargo da SESNFPA através de técnico legalmente 
habilitado, rendo a SZSNFRA c cCesa cie fazei visto?ias quando assim achar necessário.

A liberação das faturas, oooesaoaaentes aos serviços executados, dependera sempre 
da aprovação da fiscaresrcac.

Possíveis acréscimos ou uerJaiscimos cie serviços, a Tfecalizaçáo devera ter previo 
conhecimento dessas serwem.- ssraD oPrdos na smei^JS: forms:

a) Extraídos do ._ discriminados C v j J
Secretario estrutura -  _____ unR AIS JUW>



CRAT<
PREFEITURA DO GOVTRNO DO E^üADO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 0 3

Os serviços acmscidos serão pagos nem valor previamente aprovado, apu!T sua 
efetiva execução e recebimento peio coniraiante. enquanto que as supressões serão 
descontadas cio valor global, quando do fechamento final cia? verbas do contrato.

5.0 - ADMINISTRAÇÃO DOS SERVI1 OS:

A administracãu e a amamo qmaí oa execução dos serviços da obra ficarão a cargo de 
engenheiro da cont . ai. o qual devera ser auxiliado por um encarregado gíobal, mantido em
regime de tempo míemm oo carneiro ria obra.

6.0 - DIVERSOS:

Caberá ao commaao o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de segurança e oromvmc viomonai ibmís; dos operários. Deverão ser utilizados 
c a pa ce tes.. luvas, m a s c a *■ a s. et c

Crato (CE), Janeiro de 2018.

Responsável i écnico Aprovado

LUIZ BARRETO DE MORAIS JUHlOk 
-•ígenheiro

CREA 2665/D



CRATO
PREFEITURA DO GOVERNO 0 0  ESTA D O  

P R E F tu  URA. M U N iu P Â L  OO CRATO  
c  [: C R t. '; A  R ! V  D í  ! Pi f  K A  f. ST R U I  U R A

............ ■ ^ C  -
ubHfk: construção  üa Pavimentação em Pedra Tosca (Agregado A dqu irido ] em diversas
ruas

RUAS CONTEMPLADAS.
1. RUA PERGENTINO MAIA. PARQUE GRANGEíRC
2, RUA 02, FRANCA ALENCAR 
3.. RUA 03, FRANCA ALENCAR
4. RUA 04, FRANCA ALENCAR
5. RUA DA ESCOLA, FRANCA ALENCAR
6. RUA DO ACAMPAMENTO, GISÉLtA PINHEIRO
7. RUA CRESTES CO. T A . ^
8. RUA CORONEL LUIZ TEIXEIRA, SEMINARiO
9. TRAVESSA SANTANA '

MUNICÍPIO: Crato -  Ceara

1 . 0 - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA:

1,1 Administração cia oona
Será mantido no carneiro um encanegaao geraianestre de obra com jornada de trabalho de 8 
horas diárias durante todo o período cia construção e um engenheiro com jornada de trabalho 
mensas de 50 horas mensais.

2.0 - SERVIÇOS PRELIM INARES:

2.1 Locação da obra coro auxao iopograscc (ama aa: õOOQmp:
A locação da obra sera teria com o auxüo topográfico e deverá ser executada com o maior 
ogre possível, ufilizancie equipamentos oeoooiitoc mves a laser), e que garanta o perfeito 
controle oas dimensões ria nbn&

2.2 Placas padrão de orca
Devera ser afixada na remada da abra amo aUca caocativa nas dimensões 4,00 x 3,00m, 
conforme modelo íornecoo peio orgao contratante A mesrna deverá ser mantida em locai 
vis:ca: até o finai da oara

3.0 -  PAVIMENTAÇÃO-

3.1 - Pavimentação e t  P pfia Tosca Cl Rejuntamento (Agregado Adquirido): O assentamento 
da pavimentação deverá ser leito com pedra rosca adquirida c/rejuntamento (agregado 
adquirido), em toda extensão das roas contempladas obedecendo ao alinhamento, perfil e 
dimensão estabeleocoo em orciem para dar meinor condição de trafego aos veículos e 
caminhões que trate;, .

A pedra tosca será a . , sobre a camada da base de areia previamente espalhada,
onedecendo ao abauiameruo estabelecido pelo projeto. Deverão ser comprimidos com um roío 
compressor ou, então, ::pamdo nao se dispase: deste equipamento com o soquete manual.

3.2 - Pavimentação e.o Pedra tosca Si Rejuntamento (Agregado Adquirido): O assentamento 
da pavimentação 1 > • . adquirida s/rejuntamento (agregado 
adquindoT em ioda extensão da ‘ ‘ ‘ s obedecendo ao alinhamento, perfii e

E 3 P E C (F■ IC A Ç O E S G E R AIS
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de tráfego aos veículos e

A pedra tosca será assentada, sobre a camada da base de areia previamente espalhada, 
obedecendo ao abaulamento estabelecido pelo projeto. Deverão ser comprimidos com um rolo 
com pressor ou, então, quando não se dispuser deste equipamento, com o soquete manual.

3.3 -  Colocação de Banqueta/ Meio Fio de Concreto PI Vias Urbanas (1,00x0,35x0,15m) para 
compor as canaletas laterais de drenagem das águas pluviais em toda extensão das ruas 
contempladas. Estas serão assentadas com a face mais estreita para cima, obedecendo ao 
alinhamento e as cotas de projeto. Os meios-fios serão rejuntados com argamassa de cimento 
e areia no traço 1:3 e pintados com duas demãos de supercai.

3.4 -  Meio fio de pedra granítica: As guias de contorno (meio-fio) deverão ser em pedra 
graniiica. Deverão obedecer às especificações gerais do material usado para confecção dos 
paralelepípedos, utilizando argamassa de cimento e areia traço 1:4 com areia produzida e 
realizando caiação em duas demãos com supercai.

3.5 -  Escavação Manual Campo Aberto em Terra até 2m: As escavações serão feitas até a 
profundidade estipulada para abertura da vala, de acordo com o detalhe em projeto, para a 
colocação das sarjetas.

A execução de valas tem como finalidade implantar o sistema de drenagem pluvial e 
escoamento de águas proveniente das chuvas e serão executadas ao longo da via e nos locais 
conforme especificado no projeto em anexo, tendo suas dimensões definidas no memorial de
cálculo.

3.6 -  Concreto Não-Estrutural S/Betoneira P/Lastro: Executar as sarjetas laterais com concreto 
não estrutura! sem betoneira, no traço para lastro, nas dimensões de 50cm de largura e 10cm
de espessura em toda extensão das ruas contempladas.

4 .0 -L IM P E Z A  FINAL:

4.1 -  Limpeza de piso em área urbanizada: A obra deverá ser entregue devidamente limpa e 
em condições apropriadas para uso imediato. Deverão ser retirados entulhos e restos de 
materiais para vistoria da fiscalização.

Crato (CE), Janeiro de 2018

Responsável Técnico: Aprovado:

CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

dimensão estabelecidos em projeto para dar melhor condição
caminhões que trafegam naquela rua.

PREFEITURA D O  GOVERNO DO ESTADO



PREFEiTURA MUNICIPAL DO CRATO
m vm tT A R íA  Dfc sNfftAc.STRUTURA

PREFEITURA DOPREFEITURA DO

dimensão estabeieca.mc me oitíio ama dar m e ibc #  cão na ira Feáò aos' vercutes- & ;
caminhões que traíetmo amamia oeo

A pedra tosca sera assentada, sobre a camada cia base oe areia previamente eSalhada.
> 1 ao abaular.iento estabelecido peffR<roieto. Deverão ser comprimidos com um rolo 

mmnpmssor ou, então a anda não se dispuser oeste equipamento, com o soquete manual.

3.3 -  Colocação de Pooe.a.;mar Meio Fio cie Concreto Pt Vias Urbanas (1:00x0,35x0.15rn) para 
compoí 35 canalete,; im-mas oe drenagem das águas oiuviars em toda extensão das ruas 
contempladas. Estas serão assentados com a tace nais estreita para cima, obedecendo ao 
aiomarnento e as cotes oe projeto. Os meíosmos serác rejuniados com argamassa de cimento 
e areia no traço T3 e cooaoos com sinas demãos de supercai

3.4 -  Meio fio de neour, amues: e,s guias oe contorno (meio-fio) deverão ser em pedra 
granitica. Deverão ooedaoe; es esoecDcaçoes ;.jen em: do matenai usado para confecção dos 
persíelepipedos, uíiioando amamassa oe cimento e areia traço 1:4 com areia produzida e 
recusando caiação eo ■ . . . .

3.5 - Concreto Nã . utural S/8etonetra P/Laslro Executar as sarjetas laterais com concretc 
não estruturai sem bem no as : o traço rema iasma nas mntensoes de 50cm de largura e lucm 
oe esoessura em toda e„<ensa ters nmm comernpiaaas.

4 .0 -  UMPEZA  F ÍN a l-

4.1 -  Limpeza de pis . . .  itea i i aa. -i> a o ■ ■ . ser entregue devidamente limpa e 
em condições apropnsoas paus aso imediato. Deverão ser retirados entulhos e restos de 
materiais para vistona da riscaieação

rato (CE). Janeiro de 2013

R es po n s a ve ijí écni c o Aprovado

Lul" WeWrWpn
Sectetátio

Portaria " W



P R E F E I T U R A  DO

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL D O  CRATO 

SECRETARIA M U N IC IP A L  D E  INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA (AGREGADO 
ADQUIRIDO) EM DIVERSAS RUAS

LEIS SOCIAIS

T

( > /



PREFEITURA  DO

c r  m o
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA

EU ■ s SOCIAIS DA O N 5U  ÜÇÃO CIVIL - SEINFRA/CE 24,1

G R U P O A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA (%)
A l INSS 0,00%
A2 SESi 1,50%
A.3 SENA! 1,00%
Á4 INCRA 0:20%
A 5 3EBRAE' 0,00%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%
A7 3EGUR i ■ . ' 3,00%
Aí) j— t  nr  U i o o.OlOO
A 3 btC Q NC f 0 m %

A TOTAL DO GRUPO A 16,80%

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA (%}
BI REPOLSL SEMANAl REMUNERADO 17,870o
B2 FERIA 0 5 3.72%
B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,91%
B4 13° SALARlO 10 92%
B5 l A,ENCA  f 'A  i ERMIDADE 0,08%
B6 FAL 073%
B7 DIAS DF C H U V i 105%
88 AUXILIO ACiDENTE DE TRABALHO 0,12%

; B3 f^ tR IA S  . 10,420o
B 10 ■ SALARI • O O oo

B TOTAL DO GRUPO B 46.45%

G R U P O C ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÓRIOS HORISTA {%)
C l A V iS Ü -P R E vK  IN D rM ZA D O 6,3500
C2 ■ CSC r ■ ■ ' 0 15%
C3 FERIAS INDENIZADAS 3.56%
C4 i , -  1 . • - oEf’ 1 JUSTA CAÇ' 3 4,34%
C5 ijIDEIO - 0  -  C JCIOMAL 0.53%
C TO TAL DO GRUPO C 15,43%

| GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA (%)
i D l L 1 .  RE O GRUPO B 7,80%

í r'tlNCOL% TU V l i1 - - O 0 $ D B R E  AVISO PREVOO TRABALHADO E
j D2 R EÍLO lO : ■ CO 3035 £ E 0 PROVO INDENIZADO 0,53%

1... ..........D.. .......... . TO TAL DO GRUPO D 8,33%

TOTAL DOS ENCARGOS (A + B *C *P )[ 87.01%

L u i r V ^ W ^  f l

/  \ \  . . .  /  CREA 2665/D



Calculo do BDI - Com desoneração s o b re  a folha de pagamento
! e  i£Í;'.":rio', p e i o  A r .o ;  í .-v ^ C U  h ’ e n  (-i r ;o  i

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
V:: D:„ ta,’L'OVi

DEMONSTRATIVO SOI -  SERVIÇOS
i ÍF .M IDE-ViTiFICAÇAO m m o  (1 “  Q u a r i i ! } M á x im a  (3° Q u a r t i l) Vaior adotado

AC C entró ! >.S0% 4,24%  I

5 - G Sr-giji o e GdrSiÇr-! Ú.74% 0,53%

R H'r-cn 0 >0 0,97% 0,50%

L-F l-írv jn ce ira s 1 027.. 1,21% 1,02%
. i l i t r o b,6ü% 8,69% 6,64%

Tr-uuTO'; 10,65% A0.G5% lo.es1;-
1 í:m f- • *! OMui; i I f (íí^K íivt-f , i,dn r is  (0,Gf:V- J f ÍÍV-- :■ > |'I»L’ i 1 ip  I- , ' • ,;náv»?l, f.üníúP üf; n t 'fn j-rWlipiCi >|r- ^ o e, em algUOS I .

i TRIBUTOS %

!'!S 0 ,65

f  i c o r i t i ^  \
1 _!’ KB '  ‘ L r5 f
! i s í  “

...................................... ^  ................ ................. '

'O TA L L  iM 5............ ..
o ò i‘Oi>úa î -v o"

.> irj-isFatão tributária municmsl. J *»• . •>! i iv. ;s\^- <k3 M í̂JÜV, nV* » vbioi1 íi(í nfcfA \i ter^eio t1* lüu/001'^014-üPÍ t' o aiiqucAa tio iSS 
I.HfT r

FORMULA

BD! calculado peh-i expre^-Síe;

B D i  =  { [ ri t-ÀC fS-f-G-rRi x. { 1 + D F )  X (1 +  L )  / í !-ljj -1} x 1 0 0

B D I -  2 6 .9 2

Cra'o.'CE Janeiro  a;-. / 0 : 8

e



C1ATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA COF*S 'RUÇÀC DA PAVIMENTAÇÃO EíVi PEDRA TOSCA [AGREGADO 
ADQUIRIDO'. E M DIVERSAS RUAS

PROJETOS

LUIZ BARRETO Dt<v j*A l;  jji 
Engenheiro

cseA 2665,0S e c te ^ n ò  % /  soQe/2 0 l7

r i
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*

! V/ê ington Hr-pdAo
j(ni> -js  lrifttit:Ur'Li'n'i

Tctta VVn'1 03C3(553i017

LOCAL: RUA 0 2
BAIRRO FRANCA ALENCAR (S ERTÃOZIN HO) 
MUNICÍPIO DO CRATO -  CEV

INTERESSADO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

AREA MEDIDA: 
1.1 4 7 , 9 4 - m 2

TOPOFRAFiA:  
PAULO BRASIL

ESCALA:
INDICADA

D A T A :

1 4 / 1 2 / 2 0 1 7

DESENHO:
PAULO BRASIL

DATUM:
SIROAS 2 0 0 0



í  „ \
14 51 6 0 6,6 i 0 \ 
Í919 9 6 7 7 ,5 5 0

„OCAL: RUA 0 3
BAIRRO FRANCA ALENCAR (SER i Ã O Z I I \H O ) 

MUNICÍPIO DO CRATO -  CE
NTERESSADO:

PREFEITURA MUNICIPAL DL CRATO

'•%\ cír ; rLüTi V

AREA MEDIDA: 
1 .2 6 1 , 4 7 m 2

TOPOFR AFI A: 
PAULO BRASIL

ESCALA:
INDICADA

DESENHO:
PAULO BRASIL

DATA:
1 4 / 1 2 / 2 0 1 7

DATUM:
SIRGAS 2 0 0 0

Respossoúel ;ecni.co:



(



<y

L e v a n t o m e n t o  T o p o g r á f i c o

LOCAL: RUA DA ESCOLA
BAIRRO FRANCA ALENCAR (SERTÃOZÍNHO'  
MUNICÍPIO DO CRATO -  CE

INTERESSADO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

i

AREA MEDIDA: 
1 . 5 0 9 , 2 6  m 2

TOPOFRAFI A: 
PAULO BRASIL

ESCALA:
INDICADA

DESENHO:
PAULO BRASIL

DATA:
1 4 / 1 2 / 2 0 1 7

D ATUM:
SIROAS 2 0 0 0



VARIAVEL

SV.

L e v a n t a m e n t o  T o p o g r á f i c o

LOCAL: RUA DO ACAMPAMENTO (TV. SANTO ANTONIO)  
BAIRRO GISELIA PINHEIRO -  ZOMA U R B A N A  
MUNICÍPIO DO CRATO -  CE 

;NTERESSADO: Lurv
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

ÁREA MEDIDA: 
6 0 6 ,U 4 r rU

L S 0 A L A.:
INDICADA____

DÃTÃ:
0 5 / 0 7 / 2 0 1 7

TOPOERAF! A: 
PAULO BRASIL

DSSSNHO:
PAULO BRASIL

DATUM:
SIROAS 2 0 0 0

Respossave l  íecn íco :

,35

SARJETA =  L = 0 ,3 5 m  E=10cm
F



/: u  F LS SM J5 ^

\J 1T1 (; a

/  SARJETA 
CONCRETO

0,3bnnx0,1  Om

m  LOOOL
i.. -  i*. / / í - a V í -  . a . , :*  ■ j  ■— -  »—t
*  k íí * v. x x '■ : k y. tf k  y. y. v.

y. ‘A y. y, ” •> v, r. * x  'a % y. y. % % x \ 'A % k/, '/ X x y % *A k < 'A v, v. y, v. ’A v. v % x
y, y, y, v. v. v. x y. y* v. s. y *a ‘a ■/, y. yf v, $. y. '/

v, ^ 'a y, y, K ■& y. 'a v. % H -a ‘a  y,  y, n  v, x y, ?.

y, ’A 'A % v. % x y. ’a y, y, v- y, ‘A ’a y, & *  ’a n >.

CALÇAMENTO EM PEDRA TOSCA

COLÇHÃO DE AREIA

ALHE DA SARJETA
o C A L A

LCCAL: RUA ORESTES COSTA
BAIRRO FRANCA ALENCAR (S ERTÃOZINHO ) 
MUNICÍPIO DO CRATO -  CE v

nITERESSADO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO / -

AREA MEDIDA: 
21 8 8 , 0 4 m 2

ESCALA:
INDICADA

DATA:
1 4 / 1 2 / 2 0 1 7

TOPOFRAFIA:
PAULO BRASI L

DESENHO:
PAULO BRASIL

D ATUM:
SIROAS 2 0 0 0

Respossave l  iecn ico :  

P .CF

C7

r n D U A T O  A

v7r
>
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C o n s e lh o  R e g io n a l  d e  E n g e n h a r ia  e  A g r o n o m ia  d o  C e a r á

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20180289782

INICIAL

, 1. R esponsável Técnico

LUSZ BARRETO DE MORAIS JUNIOR

Títu lo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA RNP: 060191797-9 
DO TRABALHO, ENGENHEIRO CiVIL

. 2. Contratante
CPF/CNPJ: 07.587.975/0001 -07 

N°: 346
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  
RUA JOSÉ CARVALHO

Com plem ento: Bairro: c e n t r o

Cidade: CRATO UF: CE CEP: 63100020

País B rasil

Te lefone: Email: seinfracratG@ hotm ai8.com

Contrato: Nâo especificado Celebrado em:

Valor. R$ 2.000,00 T ipo  de contratante: PESSOA JUR5DSCA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: WENHUMA - NÃO OPTANTE

______ 3. Dados da O bra/Serviço ______________________________________________________________________________________________

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

RUA JOSÉ CARVALHO

C om plem ento: Bairro: CENTRO

Cidade: CRATO UF: CE

Telefone: Emaíf: sein fracra io@ hotm aii.com

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Long itude: 0

Data de Inicio: 07/12/2017 Previsão de térm ino: 07/12/2019

Finalidade: infra  estru tura

______ 4. A tiv idade  T é c n ic a _______________________________________________________________________

CPF/CNPJ 07.587.975/0001-07

N°: 346

CEP: 63100020

A l - ATUACAO

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
TRANSPORTE -> #1352 - RODOVIAS

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERViÇOS - CONSTRUÇÃO CIViL -> 
TRANSPORTE -> #1352 - RODOVIAS

Quantidade
9.400,36

9.400,36

/

Unidade
m2
m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

. 5, Observações

Elaboração de projeto e orçamento de 9 ruas (Emenda R$500.000,00} 

______ 6, D e c la ra ç õ e s ________________________________________________

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. ^

______ 7, Entidade de C la s s e _________________________________________________________________ . ____________________________ ___________

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

______  8. A ss ina turas ______________________________

Dedaro serem verdaaeirâs as informações acima

___________________ ___________d e _________________ de

9. In form ações

PREFEITUR&Mtí̂ffltetáe 587 975/000107
P o r ta n /n ^ p a 0 3 0 0 8 /2 0 l  7

* A  ART é váüda somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento oi^cprtférêncf^ no site do Crea.

' Somente e considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

_____10. V alor ________ _______________________________

Valor da ART: R$82,94 Pago em: 23/01/2018 Nosso Número: 8212322673

A aute^tciaade desia ART pade ser verificada em mips^crea-ce.süac.com.or/pubiico.'. com a chave: adWflf)
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_  . PREFEITURA DOIfe CRATO
ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

V

B i Largo Júlio Saraiva, S/Ne _ Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07



PíiEFErrURA DO

CRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
r rC r  ■ MU NICIPAL DE INFRAESTRl )RA

O BRA: PAVIMENTAÇÃO trM. PfcDRA 10SCA S/REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO' EM D iv r..:SAS RUAS

ORÇAMENTO CONSOLIDADO



ORÇAMcNTO
COMSOtiDA-DO

C R A T O  PREFEITURA MUNiUPAL DO CíiATO
Sí.Cãt  VARIA MUH K IPAL DE !NFííAtSTHUT üRA 

P R O P: P R E F tf I  TU R A MU N I C í  PA L C £ C RAT Q 
OBR. A ’ P AVIMEMTAÇÃO gM PEt>R& TOSCA S/  R W NTAM EMTO 
LOCA L: O í  V E R SA S RUAS NO M U W K ; 1 P i O 0 0  C R A TO-C E 
DATA; 27,02,18 
BD I - 26 ,92%

UJ
LiZ
CJ-

\ o

r  L 5  i ^

---....

. I - : Si :M. KAÍjA -  FAm  A ' íí-Jlí Si. i • -ií KÃ
VALOR

i i f-rvi r t n i DESCRIÇÃO D OS $ E Jü VIÇO S j U N i D aUAWF. UNiTARtO
5EM BOI

V/UOR UNIIAhiO

■ i A U Wi IhífS 1 KAÇÃO DA 0  6 RA

:s I R V i i, O í; f' *  í n  !Vi I NAff ES
1.00 2 888, 18 RS * ■ • w i

: V. < "  «1 . i • . • o.? o l *  •: i  -'
I - • - .ii. ■ ■ : •  • .  • ;. ; ■ U S  .-!•1 !> : *

i u fvl OV I l  N ? O 01 IT H RA

u  ir:;;
! i’. • ti : i".r. i f1 ftl* > tí: i ■ 1
!J A V l tv'i i. N t A oTn ! > O IS ? E M A VI AR>0

SCftVlÇOb DtVt-fiSOS

• » 1 i M ,i|í[ tjifhAIW

>/I .88 
i ü üS 
19,17

.'-1- 3>0
3‘ i.Y f 

291. IA

<-Sr- nr- \<l

rs kiaa
RS .íGS.fjC

TOÍAL GERAL

VALOR TOTAJ.

R$ 3,665,63 
P-S 3.555 68 
R$ 2.813,61 

R.S 559/11 KS i yli4 >(■ 
R$ 5.458,68 R$ -í 303,0b 

ilS hbO xi 
R$ 100.380,33 

► I hh
Hf. 26 7n3.;J9 

R$ 7 08.U ,: 
R$ 1.937,55 
Hb 1 99/3-U

RS 114315,90

I ! (

RS O M

f h l ! i
rrríwT.0

«nasgrchea
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PREFEITURA DO

CRATO
PREFEITURA Mi.JNKCPAL DO CRATO

SECRETAF O MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O BRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO (AGREGADO
ADQUiRÍDO) EM DÍVERSAS RÜAS

CRONOGRAMA



PHEFE1TURA DO
PREFEITURA MUNSC!PAL 0 0  CRATO V? ■ _ _  ^

SECRETARIA MUNICIPAÍ DE INFRA ESTRUTURACRATO
C ronogram a F iv t - 1 f i r to i^ ^ ir o

OBRA; 1 ■ • (■ r-:v INiW \C/VJ V M «4 í>R/> T!
LOCAL: MUMK.IPÍC Dl - ÇPAIO - CEARA.
DATA: ! 1 1 ■* l") 1 . ,{ l • j tl

k.i' c. DéSCKICAG MÊS 01 TOTAL
** VALOR VALOR

1. ADMINI5TRAÇA0 DA OBRA 3.065,68 I •; '.1

2. SfcRVIÇÜS PRELIMINARES -í.ísn õl lul, u .̂hi, ,

MC VIMENTC UE TERRA 5.45 S. 63 • • ::.V s.u*

4. PA VIM E N 7 A C AO DO SISTEMA VIARIO i nu. ssn, 38 • ■ l.v ■

5. Sfc*VIUOi> LwtRbOS | 1 .<W») !i

TCTAL C, Lül 2 NJLV»9C 114.315,90 114.315.50
lACiJHIJLAUl) 114.315,90 í

Li'-
CjB

vv&snd^o• T3
Pç:UiíÍ3flW  -UU

PETO DE WORAIS JUMiOK

câ r ,» s » c.



PREFEITURA DO 'jr Ír n . ,r^
* '  U'fc ' •

PRLFEü.URA MUNiCSPAL DO CRATO
3ECRE ! ARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

-  . .-.NVmCÃO e m  . ■ >o
ADQUIRIDO) EM Dl - :iAS :?UÀS

PLANILHA DE SERVIÇOS



k-'nr.Ft:*L;R.* dc

CRATO
LiblADü Lá.1 «1.r -\;

IRA MUNICIPAL I O CRATO
SECRÇTAHiA ÍvKJMÍC!PAL O f ÍNS-RAC5TRUTURÂ

PLANILHA DE 
SERVIÇOS

PROi °B CE»TURA MUNICIPAL DE CRATO
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S / OIJNTAMENTO 
LOCV.. S RO*S NO M U K ir i -jO DO CR
■ 1 ■ .2 ,0 2 , 1 8

\o.

1 - D E S O N E R A D A..TABELA l i  r i  1 F ICADA SE IN PR A

RliA JOÃO PEREIRA UM A

ITEM ■ron ESPECKríCAÇÃO UNID QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1 1 .... I ' A AA UA OBKA CrAA a s M1151 ‘ r  f■> <, H 4 >t A .a •: a •  | £ ', (v i(> f-,i ,• - , C T C

- - iv íovm m i o  d e t e r r a

i : ^ r 0 C i. A H ! l  A {_ A (.) í >0 SUBI í i T C IVÍ /. 3.189.38

: - -  ' MAiVHAi . ÍM -'A ÁfU- «■■■.[*> H RR,A A - >. M-: /. :v *
3.0 í" î iVJ iví L: \"■i l líO SíS i El íflÂ VEÁRIU

- I :1AV!M !-m í Aí.ÃO LM Vt.DH. 1 oSc A !í M i > N r AM K; Í ' 5 i A í.. k I (j A Í70  A U0.1 !! K! IX.) J M 1 1.0S.S.24
?ANÍM.n :/■ ‘MLIG ! \0 l 1 J b  »M » r* IA1. UVc.r.I . i I l  . . J is.fi T.-.MI) ÍV;

' ' • ■ ’V  r,f r- i n á :i  fst.^i .-i . ik / il iAi ívl í 750

4.0 SERVIÇOS DIVF.RSOS

. I . . .-r t l :  i r .. .- i‘ í 1 • 1 1.1K9.3H

RUA DESEMBARGADOR EDMILSON DA CRUZ NEVES

fTEM CO D. | ESPECIFICAÇÃO UN8D QUAOT.

1.0 5 E R v tÇOS PR FMMINa Rf S

i 1 1 M ,}

2,0 MOVIMENIO DE TERRA

? 1 C = 1 • : ' A'. VJ LTJ i J b í i r :

. r . -  |- PvIAMJA*. C \M i'! Aí-.t íCOUM íUsiíA A ! »■ M i 7 .frt

3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÂRJG

5 1 C 2 3 ^ ISITAÇÃO t: ívl !’ r.DRA A V  ■' i: JUN 1AML N ! n  í Aí !-(i ADO A DO u!R!DÜ ■ Mc’ , ■ :

- : 1 VH-JH M W UDIÍ» 1^. -"• * • 4 ' '  •• L MWV».. 2íí?.lS

■ ■ • - r ............... ..  • - «V 4 M3 /.2S

4.0 : . :; c.RSOS

4.)
•

■ L . M i . A  ir r.s í í m ,\r„ f\ K kháN iCv /* m ;

RUA liNG&NHtiilü  ÂGtíÕNGMO tOVAN DE SOUSA

10 5ERVIÇOS PRI-LIMIiMAKFr.

1 ' : ' I • •«; •' r DA CBfiA TJW. ,: !! i t ■ 'spi j-y,RAr If Q j Afíi"A A H  *i iíX)fví /  | M2 r
; 2.ÍÍ MOVIMENIO 3E TERÍIA

7 ' a m  n  „  u A A .V
r  7 . ; •• - • T.,.AN1 i  ■. . .. • ‘ • . . 1 r-, ' . - ' i 1,1 IV!

1 1.0 i  ____ PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA ViÃRlO

• ; 
l  _  . l ' ; A V í M r N 5 A Ç ̂ 0  t  M p t  i„i K A i ;. ' S >,. A s H H U N i A M Y N A u il r f.» A [ .í f. = A Vi <jJ! fí t i) 0  \ w ; ; 7 .4r.

M

4 C SERVIÇOS DIVERSOS

j A l : a ... ; Ai..' AA, t A



CRATO

g  i MUNICIPAL í CRAT 
S E C R tT A R íA  lj|U N IC IP A L  DE IN F R A E S T R U T U R A

O BRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO) EM D IV '-' - ' • ,c

\i A»;A"~

L'
Fc



pR«r*:ryRi» no
CRATO

PR EFEITU RA M U N IC IP A L  DO  CRATO  

SECRETARIA M U N IC IP A L  DE IN FR A E S TR U TU R A

Memória de cálculo

SERVIÇO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO
LOCAL: Rua João Pereira Luna
DATA: 10/01/2018

REFERÊNCIAS: TABELA 5EÍNFRA 024.1 DESONERADA

1 - SERVIÇOS PRELIMÍMARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000M2)

31,22 7,98 M 2

41,02 10,59 M 2
34,79 14,54 M 2

1189,38 M2

2 -M OVIM ENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

j~ 1189,38 |

2.2-  ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Com prim ento Largura Espessura Quantidade

Largura ruas 

adjacentes Volum e
114,25 0,35 0,10 1,00 0,00 4,00
99,87 0,35 0,10 1,00 0,00 3,50

7,50 M 3 |

3 ■ PAVIMENTAÇÃO BO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA $ / REjUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

31,22 7,28 227,28 M 2
41.02 9,89 40S,69 M 2

34,79 13,84 481,49 M 2
AREA DO CANTEIRO 59,22 M 2

1055,24 M 2

3.2 - BANQUETA /MEJO FIO DF CCNCRETO P/ VIAS URBANAS (2,00x0,35x0,15m)

Com prim ento Quantidade
C om prim ento

finai
114,32 1,00 114,32
68.40 1,00 68,40
31,56 1,00 31,56

GOTA 62,31 1,00 62,31
276,59 M

3.3 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Com prim ento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes Volum e

214,28 0,35 0,10 1,00 0,00 7,50
7,50 M  3

4 - SERVIÇOS DIVERSOS

4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

I 1139,38 | IVI2

' cnn«/heUo oivii



PREFEITURA M U N IC IP A L DO CRATO

C R A T O  SECRETARIA M U N IC IP A L DE INFRAESTRUTURA

M e m ó ria  de  cá lcu io

SERVIÇO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 5/ REJUNTAMENTO
LOCAL: Rua Desembargador Edmílson da Cruz Neves
DATA: 10/01/2018

REFERENCIAS; TABELA SEINFRA 024 1 DESONERADA

5^

—  ”/.0 /

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 50C0M2)

Comprimento Largura Área
103,59 j 6,88 712,70

712,70 M2

2 - MOVIMENTO DE TERRA 
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 

Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área
103,59 \ 6.88 712.70

712,70 M2

2.2 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes Volume

103,59 0,35 0,10 2,00 0,00 7,25 M3

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁP.IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 5/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura total Área
103,59 6,18 640,19

640,19 MZ

3.2 - BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS (1.00x0,35x0,15m)
Comprimento Quantidade Comprimento fina! i

103,59 2,00 207,18 ! M

3.3 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes Volume

103,59 0,35 0,10 2,00 0,00 7,25 M3

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento__________ Largura Área
103,59 6,88 712.70

712,70 M2 |



raEÍE1TUBADO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO _
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA 5  ' 0

■ ' —
M e m ó r ia  de c á lc u lo

SERVIÇO'. EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO !
LOCAL Rua Engenheiro Agrônom o Edvan de Sousa
DATA: 10/01/2018

REFERENCIAS: TABELA SEINFRA 024.1 DESONERADA

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000M2) 

Com prim ento Largura Area
17,08 6,47 110,51
21,00 6,63 139,23
25,06 6,82 170,91

420,GS M 2

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Com prim ento Largura to ta l Area
17,08 6,47 T 110,51
21,00 6,63 | 139,23
25,06 6,82 | 170,91

420,65 M 2

2.2 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2IV)

Com prim ento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes Volume

63,14 0,35 0,10 2,00 0,00 4,42 SVI3 |

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Com prim ento Largura to ta l Largura das sarjetas Área
17,08 6,47 0,70 98,55
21,00 6,63 0,70 124,53
25,06 6,82 0,70 153,37

376,45 M2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO 9 /  VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)
Com prim ento Quantidade C om prim ento fina l

63,14 2,00 126,28 M

3.3 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAI PREPARO MANUAL

Com prim ento Largura Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes Volume

63,14 0,35 0,10 2,00 0r00 4,42 M3

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Com prim ento Largura Área
17,08 6,47 110,51
21,00 6,63 139,23
25,06 6,82 170,91

420,65 M 2

n
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PREFEITURA DO

CRATO

ESTADO 0 0  CLARA

PrOFU í URA AAüNAOPAl DO CHAT O

SECRETARIA iV iU N ;íAP A i DE 1NFRã ESTRUTURA

S t
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rõ5 T — .T^.A5^^FÃvi^^■=™ ^ W r e 6 i Ã ' w c F ^ í™m ' ~ ™ ™ ^ , "
| tO C A i;  "ENGENHEIRO AGRÔNOMO cDVÂN O t  SOUSA, PARQUE RECRêKj CRATO - CEARÁ. ! *

DATA: j Í Í / 0 l / 2 0 1 8



PRErE!TUTlA DO

CIJITO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA

OBRA- PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/RBJÜMTAMtNI O (AGREGADO 
a d q u ir id o ;  e m  d iv e r s a s  r u  ,s
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C3ATO PREFFÍTURA MUNICIPAL DO CRATO /  ti
' . ' ' ■- -jW

- .. ^
OBRA: Construção na Pavimentação ern Pedra Tosca S/Rejuntam enta (Agregado 
Adqu irido)

RUAS CONTEMPLA AS:
1 RUA JOÃO PER i!RA LUNA
2.. RUA DESEMBARGADOR EDMILSON DA CRUZ NEVES 
3. RUA ENGENHEIRO AGRÔNOMO EDVAN DE SOUSA

MUNíCiPíO: Grato -  ■

prefeitos  a do  GOVERNO DO ESTADO

PROJETC ■

1.0 - OBJETIVO:

Esie Projeto Básico ciio msperto ao serviço de Execução da Pavimentação em Pedra Tosca 
S/Eejuncamento (Agregado Adquiíidoj e n  reversas a.ias no município do Crato.

2.0 - P a B  u ÇÃO DOS S ER v Ç ü S.

Os serviços serão executados rigorosamente cie acordo com o projeto fornecido e 
determinações da fiscalização devidamente registradas ern livros de ocorrências.

Os materiais n serem empregados deveiüo ser oisnmtcnornente de primeira qualidade, 
O construtor devera e*igir o fornecimento de todos os detalhes e especificações 

referentes aos serviços pots serão obrigados o executá-los. não podendo, para não cumprir esta 
determ inação. . i jfl seu desconhecimento. Compere ainda ao executor a verificação dn loco", 
antes de qualquer aceríi . execução dos trabalhes, tais como: local dos serviços, acessos, 
dificuldades, etc. Para poe toco e paac:,paer p,inalares'’ possam ser utilizados, o construtor 
devera consultar a SnWFjEjA o o í  escuto. sobre sea uso e se houver aprovação, esta sera dada 
por escrito também Qualquer d-screoancis entre este documento, quantitativos, projetos, 
especific,Peões e contraio*. sera resolvida pein SEINFRA

3.0 - DESPESAS:

'todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, 
licenças muitas, danes ao patnmomc pabiico ou privado, bem corno prêmios de seguros 
quaisquer enfim, taxas Es qaaiaaer natureza: federais estaduais e municipais, ficarão a cargo 
do construtor.

4.0 - FISCALIZAÇÃO:

A tiscalizaçâo cios serviços ficara a carga aa SEiNFRA. através de técnico legalmente 
habilitado, tendo a SEINFRA o cineno de fazer vistorias, quando assim achar necessário.

.A iiberação das isauras coomsprsoieoi.es aos serviços executados, dependera sempre 
o na fis

Possiveis aerssersus ou íd:;\,remorsos cie senooos, a fiscalização deverá ter prévio 
conhecimento desses smv.cos e sem,..' oonjos cia seomom for mia

a) Extraídos do orçememo ;iaocP iram nmur síi j,a discriminados:
Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva 
execução e arraCimenm pelo oonimuioie, enquanto que as supressões serào 
descontadas rio vaíor aiooal, quanao ao fechamento tinal das verbas do contrato.

5.0 - ADM INISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS

(IlA . ...««o Loi



O  T\ 4 0 * 0  PPEPEirURA M U N IC IA I  0 0  CRATO
*  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA £1?^

«■.- administraçao e a aireçãSjget at cia execução dos serviços da obra ficai ao í& a rg e  êe-
engenneiio da contratada >•, qual a . ser aaxeado por ura encarregado giobaí manha 
regime de tempo mie; ,ral no aanletio aa ara a

6,0 - DIVERSOS:

Caberá ao contratado o carnprín ieato das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de segurança e proteção individual (ÉPis) dos operários. Deverão ser utilizados 
capacetes, luvas, másoanaa, etc.

P RE F EI TUR A DO

Crato \CE). Fevereiro cie 2018

R es- p o n s a v a! Tecra a o Aprovadc:

U

/



j r, .-u'J>
OBRA. Construção cia Pavimentaçao em Pedra Tosca S/Rejuntainento .'A g regado^  
Adquirido)

,'u n.< u\

!*: . . JTEMPLAI >AS:
A  RUA JOÃO PER' ilRA I.UNA
5. R U A DESEMBARGADOR EDMILSON DA CRUZ NEVES
6. RUA ENGENHEIRO AGRÔNOMO EDVAN DE SOUSA

MUNICÍPIO: Crato -  Ceara

1 .0 -  ADMINISTRAÇÃO DA OBRA:

1 i Adi iiriislraçai i ■
Sera mantido no cantairo um ei ' 1e obra com jornada de trabalho de 2,5
meos diárias durante todc e p> oorlc da construcão e um engenheiro com jornada de trabalho 
mensal de 22 horas m. mí, ms

2.0 - SERVIÇOS PRELIWl lÀ í ES

2 e i ..Locação da o!a * . . . . .  „. SOOOrn2):
A locação cia obra sera reA; com o amole; topográfico e devei a ser executada com o maior rigor 
posssvel, utilizando equipamentos íteodoüíos. níveis a laser), e que garanta o perfeito controle 
cias dimensões da obra

2 2 ■ oAcec padrão cie abra
Severa sei afixada na entuba da obra uma placa mdicaüva nas dimensões 4,00 x 3:G0m, 
conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser mantida em loca! visível 
ate o final cia obra.

3.0 ■.MOVIMENTO ; >E í ERRA

3.1 -  Regularização do subueso,
A Regulanzação cio • ■ o um cnniunto de operações executadas na camada final da
mncebenaoern. desonarin a comomio; o -eco esteada! transvema! e longitudinalmente 
compreendendo cortes cu aterros ate 0.20 m oe espessura. O aue exceder de 0,20 m será 
consitíeoado como sereno oe ieoapienagem nars ítns de especificações, A execução será feita 
do s ou na a atende , in -r is -• '-ongttudinais indicados no projeto e constitui
onerando que será cxeculada paana e isoladameme da construção de outra camada do 
pavimento

3.2 -  Escavação manual campo aberto em ferra ste 2m
As escavações serão feitas ale a profundidade estipulada para abertura da vala, de acordo com
o detalhe em projeto, para a colocação das sanefas.

sxecuçào de vaias tem como linctdaoe implanta^ o sistema de drenagem pluvial e escoamenio 
das a i j f ts  proveniente das chuvas e serão executadas ao longo da via e nos locais conforme 
especificado no projeto em anexo, tendo suas dimensões definidas no memorial de cálculo.

: iCACÒES GERAiS

4.0 -  PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA ViARiO:

avímsriíação em Pedra Tosca Sr Sepeparnenío  (Agregado A d q " :,': '1~'



P R E F E I T U R A  D O  GOVW J-IO  DO ESTADOCRATO PREFEITURA M U N iO P Ã t DO CRATO
■ '  ' SECRETARIA DE ÍNFRAESTRUTURA.

O assentam ento  da pavnae idaçac deverá ser feito com pedra tosca adquirida fte iuQ tsm ento 
cscpnnado adquirida), em toca extensão cias ruas contempladas, obedecendo ao Snharnento. 
perfis e rámensao osiam....... ■■■.- em p Mjeto para ciar meihor condição de tráfego aos veículos ■■

4 2 -  Banqueta/ Meio ido ne Oonciele P/ d;a$ Cmanas í l  .00x0.35x0,15rn)
Paia compoi as cana i . .................. juas pl lais ern toda extensão das ruas
contempladas. Estas ser r. i i tas com a tace mais estreita para cima. obedecendo ao 
alinhamento e as cotas ds projeto. Os mei h  >s sôrth rejuntados com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:3 e serão revestidos poi naiação com a apiioacão de duas demãos com supercal

4.3 -  Concreto Não Esaaturai Preparo Manual
Execnrar cs sarjetas laterais com concreto não estnaurai sem betoneira, no traço para !astro: nas 
dimensões de 35cm de iarqura e lucm  de espessara em toda extensão das ruas contempladas.

5.0 -  SERVIÇOS DIVERSOS:

5 '1 -.uma es a de piso em ores urbani/acia
A coaa deves á ser entregue ciemOarneníe Eapa e em condições apropriadas para uso imediato. 
Deverão ser retirados entnlhcs e restas cie materiais para vistoria da fiscalização.

caminhões que traiegam

Crato tCE), Fevereiro de 2.018

Responsava! Técnico Aprovado:
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PREFEITURA DO

CRATO
PREFEITURA MUNICIPA!.DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA

O BRA. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO (AGREGADO
ADQUíRÍDCm e m  d iv e r s a s  r u a s

CO 1 POSIÇÕES
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PR E FE fTU R Ã  d o

CRÂTO

i - s t a k  d c  c f a r â  

PREFEITURA MUNICIPAL DO CHATO
SECBÍTARiíi MUWCiFAL DE ÍNFRAESTRUTURA

LÜrvlPOSjtOÍS

Tabela de Cus ias  - Vensão 024 ,1

I 1.0 [ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ”

SEÍNF02 - ôOMINiSTRACÂO DA OBRA

Preço AddiacI* 2838.18 Unid MES

Código Descrlçío Unidadfi Coofjclon»e Preço Tota!

MAO O t ORFA

rNGF NHtííRO 72 üd ' i 6 4* f

i;Mmo 1. MC AR N L G AL; 0  D f . S17. R V ICO S 35 no 748 00

TOTAL MA O DE OBRA 1544,40

i rn»»*-. 1544 40

1343,73
o.no

TOTAL GERAL 2888,18

f 2 .0 SERVIÇOS PRfcUiVHNARES

cara - lo c a ç ã o  da  o b r a  com  a js x iu o  t o p o g r á f ic o  ia re a  até ;aoo a;:, 
Preço A do tado : 0,2900 U nid: Ml:

Cóíligo

10037

C"Ht

AJUDANT F-

■MiVRi

ÍY iP Q G tW C

Dt'scriçü.o

MAC) 0 £  OBRA

Unidade

O LM & A Iví fc N r o y  i C H O H M I 11Ü ■

Cooflcionte Pfeço

0 Ã:!/ M|

TOTAL MA O DE OBRA

101 AL EQUfPAMENTOS fCHORARIO!

Total

0,0224 

G 0232 
0.024 B 

0,0704

17 lõô.“ 0 0244
I 3 0 02 Aí

o cs-; 
0,1062

Cp937 - PU^AS.PADRÃO.DE OBRA j 

P reço A do tado : 128,3100

Toiai Simples 

Lncargcs 

BOI

TOTAL GERAL

0.13

0.11
0

0,29

U nid : M2
d / '

Ltxtiga Descrição

J l. rvr l í f iC ilQ  II INlPlk

Preço

Lu
Total

■'H Pr/rà**.• r -  /l



TOTAL MAQ DE OBFJA -9,16.

MG 91
i : ; iio

T05o / 
li': .

PO N rA i.f-1  Í;  tf A R R O I £  O E  3"x3' 

i  SM A L I F ;Í !N T l I ICO

C H A P A  !')?:; AC  J G A LV A N IZ A D A  ESP. 0 3MM 

Pí<rr;;>

4 5 14

1 02  29 5

0 *5 9.̂
TOTAL MATERIAIS

56 SÇô

' r- 
jo ú j
i 4 ;

110,055

ToJai Sim pias 

Encargos 
BUI

TOTAL GERAL

119.82

8 A 9

128,31

[ _  3 i3  jM O V ffv lE N J O  D l: TERRA

C32J3 - REGULARIZAÇmw DO SLB-LEITO

P ro ç o  A d c fa r to -  1.8305 U nid : m

Cddlgo

b L ■ V r. N 1 i

Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

EQUiPAMENTOS (CHORARIO)

J V r H j - '  '-,7' n ! !- 0 0022 7&.0053 0 0613

i ■ . . ' - f e ^ - y â s  : H 0 0004 146 1576 0.052:1

s C 0004 1.4398 0 000';;

t4 0.0022 4.4930 0.0098

0 38 6608

-  ■ J i £ i \ 0 002c *85 ÍK3 0,47Gb

■i \ ;j s . . _*■ ! '■ 0 C C11 16 6988 0.0130

/  r tC  : -i S.JQ O  i i.r f i ; M 0.004 107 79ÜÕ 0,4312

; * ’ ____» y  H 1̂ H 0 0004 12 995 0 005

0 0022 73 86! 0.151

- fS f - i H 0 00 : ~ 26 3=11 £ 0.0440

f '  • 'fi !'■!*• iL'í • 1: •»- H C 0009 138 026 0 1200

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 1,382

MAO DF OBRA

H 0 0128 •4 88 0 0626

■1 OTAL M A!) Df-: OBRA 0,062?'

1 OMV Sil'O0!-v; 

£:'C c;:.-í

TOTAL GERâ l

1 «j! 
0 i;.'
:

1.6Í

C32S6 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ASERTO EM TERHA ATE 2M

Preço A dotado: 25./400 U nid: H2

COülQO D«&cnção

MAO ! 'i: OHPA
3ERVFN! t

Coct.clcníú Proço

\ \

Totai

4 55 *4 25S4 

T O T A L M AO  DH O B R A  14.2984



; otal s.ir.pfct- 14. :.
12,4-:

0
TC  r AÍ. GERAL 26,74

4.C |PAVIMENTAÇÃO DO SiSTE <?„ e. . "i

C239ij - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA &' REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)
Preço A d o ta do : 25,3000 Unid: M2

Còriifjo

\: a:
|: ■

Descrição Unidade Cofefjctento Prsço

MAO D h  O ARA

■r]

** -iUKARIOi

MATÉRIA»:-,
í'í 600 P r!.)í ?A í ) £ MAC> i í<AC HÃO; 

i : " ’ : sVRSA M l l  í :A

0,õ 4. BB

VOTAL MAO DE OBRA

C.:;6 20 3499 

0.01 63 0 "6

rO TA L EQUIPAMENTOS (CHORARIO j

7 '5  4€

Total

2 S23 
2

5,088

1.042; = 

0.6302 

1,6727

0.805‘j

TOTAL MATERIAIS 13,7055

Totaf Simples 2.0 47

t  nca igos 4 83

BO! o
TOTAL GERAL 25,3

CD36S - BAMQllETAí MEIO FIO OE CONCRETO ?! VIAS URBANAS 11.00*0,35*0 ■ 5m)
Preço Adotado: 34,5700 Unid; M

Cõdtgo Descrição Unidade Coefictonte

CAÍ Ai

C:í / 8 4

A05A/Í

ARF IA A A A A  ; u A A A D A  A A A A  A :. ' iv . .  :

A i íü /V A A s S A  AH i . :M E N T O  t  AKS M. ARa-^A i AAA/ 

AruAA ̂ AAíAAAA
i :At A v A í  AA M A N U A L  SOi.O L - .-A,. A :  “ MAr
A  A;A:r;

A t ; v : : í E A i  A  IA" .  D f i M A ü í  r  A  A' i i ....A<AA.

C A A A A j AAA' ÍA A vQUEAX AAAü  A A  : -A,

A;- Aí M A A / HA ViAS A ÍA A -A  -V--. AA o :

0 ;

AllZSr
J

ImM a ,LUIZ (MRET0 DE WiOKAlb jUMlu*' Engenhê o
CREA 2665/D .

Prffco

TOTAL MAO DE OBRA

TOTAL SERVtCOS

u iü í  S ü V íp iü s  

rniiiiígus

Total

i nr:
l i.

4,112

0 \A9b 

0 1ÍVA-

0 2i?k

23 29 

11.28

\2 1

'9/1815



TOTAL GERAL

8DÍ

34,57

0

CGS36 - CONCRETO NÁO ESTRUTURAL PREPARfO MAMOAL

Preço Adotado: 231,1300 Unid: MZ

Código DescrtçSo t/riitfacte Coeficiente Preço

MAO DE OBRA

I2543 SERVENTE H 10 4,88

TOTAL MAO DE OBRA

MATERIAIS

I0280 BRITA M3 0.9658 56

10805 CÍMENTO PORTLAND KG 220 0,5

10109 AREIA MEDIA M3 0.778 46

TOTAL MATERIAIS

Toiftí

48.8

43.8

54,0848

110
35.788

199,8728

Total Simples 248,87

Encargos 42.46

BDI 0

TOTAL GERAL 231,13

5 .0  [SERVIÇOS DIVERSOS

C3447 ■ LIMPEZA DE PSSD EM ÁREA ÜRBAÈHZABtf

Preço Adotado: 0,6800 Unid: M2

Código Peseefgão Unidade Coeficiente Brego Total

MAO DE OBRA

I2543 SERVENTE H 0,075 4,88 0,366

TOTAL MAO DE OBRA 0,366

Total Simples 0,37

Encargos 0.31

BD! 0

TOTAL GERAL 0,88

3 ' * "
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íOGOBTURA MUNÍCIPAL DE CRATO 
prefeitura oo SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA

CRATO EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO-

í i “ (A ■/i: S fH FRA/CÉ 24 (

GRUPO A OOGTRGGÍ ÇCKAAÍS SASiCOS HORISTA i%)
Aí i í\í Q Q ü.Qrífe
A2 ^ FS* 1 50%
A3 A !A[ 1 .GO'-,
A4 f ! C R A 0,20%
A 5 SEBRAE i.í.30%
AS . 3 : o £no/. 

á. , „A; j\i
A 7 3EGU- ; DENTE CE TRAÕALHC 3 00%
AS hb i S H 0 0 -''.

A 9 SECONC! n r\/\ o/_

A TOTAl. 00  GRUPO A 16.80%

GRliPG *.d q no cn--,r- ■‘ RABALH!3TAS HORíSTAB%
; B! '•'EPOUL- ; 1  IN^Rà !)1 í 7 87%

. ... B2 FERIADOS 302^
B3 AUXILIO '  ■ :iC.>DE 0.910.
34 13° SALARiC 10 92%
B5 LICENÇA p - ter iíIjà ü l 0 080
BG FALTAS JUSTIFICADAS G/OO
B7 DIAS DE Ch1 , ■ 1:i5%
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRÁBAlHC 0 120. !
B9 FÉRIAS GCT -.V. 10 42%

3 IC SALÁRiO v ~ TEDf tli > ’ i~ 0 QjO,
B TOTAL DO GRUPO S 46 45%

GRUPOC ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATORIOS HORISTA (%)
Cl b > - "? • íNDENIZAOO
C2 ■ 1 SC F’PE 10 T1' - R.- . O • 0 15--
03 FERIAS INDENi 7 j rns 3.55o"
r  a r2”05ííÇ - 1 4 o4
r̂ rW 11S? tr 1 i i L ' • *ClQlCMAl
c TOTAL 0 0  GRUPO C 15.43%

GRUPO D INCIDENCiAS CüilfljLATIVAS HORISTA (%)
01 REINCIDÍiv t- -.OEt-E j  • % . "

H < j j Háj)^
D 2 REINÔDENC ■ ■0 EGTS UOüR! A . !CO PRÉVIO INDENIZADO 0.53%
D 1 3 GRUPO D 8,33%

TOTAL HÓS ÊiíCARGOS IA+3+C+ ) |.~ B7Tof%

rÊÍL - í ?■'/
\ } A  . ^

lüí/ barretÒ de morais junwr L t ;  . / > ■
/ '  E n g e n h e iro  1 u .[ ia .fl ■. - W
/  a O K A ^ /n  * / /



Cáículo do BD1» Com d eson eração  so b re  a folha de pagam ento
■í ■'■■ ■ 'ijirí •?  parárnoT. 26 22 /20 ]  3-TCU Plenárioi

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
CONS Uj C t  i . RROVIAS

~<y

DEMONSTRATIVO B D !- SERVIÇOS
!TEM ID E N T IF íC la p  ' M ín im o  (19 Q u a r t it ) íVSáxirno (3® Q u a r l^ jj V a lo r  a d o ta d o

AC ... . .. ;;ífr ) 3.S0'... 4,6 7/.. .1,24% ::

S t G S e g <■? ':.í!ra n t;a 11,3 Í 1'- 0 .74% 0,53%

n r.i:;i:o 0 ,r.ü" 0,50%

Dos d . F inance iras J ,U2'Í- 1.2 J% 1 ,0 1 % ,

L U iQ O 8,b9 ':;„ 6,64"'n

1 ' I". i r i i  ;fnc 10 .6S - : í ' 10,65%
l  " \ l  i. .1; ; ; ). i p; s c jv  T ■,. . - »- h. ; ü, 6 b1’ i. CO í-1N s í *  - TÜB i-I.L i -- J 1 . ,ii l.l ■ tíi, ÜL iscinu';) mumcipic. tk- 2 s'< ‘ = erri -íIkuhv caiOi, isento''

TR iSuTO S %

(■■IS o, 6 íi

.O i IN

RI1 1

... j

TOTAL 10 ,65
11 íC;siii;i!ju'í,A;í Pí í~ i; i a . i ; í i 11i íi br ut3, no c. **■'■ üc gr-;c; iei n -■ í -sI n

' ‘ i - ■ i i■ i< i*n < > a; i í > r í*. > í r > r > i e g ?«; I a çao t r i bu tá rra m  u n k; < pa I, h u h b e t; f>jf. * f í > \ o ®  < ; S ■> >* ('■» ’•> u. 00%  o h p o >. - si o j' ■ > o b r a i í je c t 'e ? o oií 1002 ü ü L/ i 01 -1 - ü íJ í e a a í i q u r. i a r i o ! S ,S 
.íp!!i.4ive i!>.‘ V i ....... .... ■ íV 5,00'1

FORMULA

BDS •= ' i Í-AC+S+ G"f«) =i sl + D R  x : 1+L) / (1-1)1 -1> x 100

BDI = 26.52

Craio/Cb. FeveieTC 1 2:./ >■-; V
h  ny t; n Sie i ro R cs pe  n d c» v >;■;;

Lui ........  ' BCT 5
£f / y '3
F o rU n a  n" v '> -Íiw 3 .'< i017

Secretário Municipal tio mfreosirtinira

V a sr
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AíVIENTO EM P A R A L E L O

DE AREIA

ETALHE DA SARJETA
/I E S C A L A

evantamento Topográfico

LOCAL: RUA JCÂ.C^ PEREIRA LUNA
BAIRRO PARQUE RECREIO -  ZONA U RB A NA  
MUNICÍPIO DO CRATO -  CE

INTERESSADO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

AREA MEDIDA: 
1189.38(7-12

ESCALA:
INDICADA

DÃTÃE
0 4 / 0 7 / 2 0 1 7

TOPOFRAFI A:
FR AN Cl NI ALDO

DESENHO:
PAULO BRASIL

D ATUM:
SIRGAS 2 0 0 0

Resposscve! Técnico:



LOCAL: RUA DESEMBARGADOR ED1MILSON DA CRUZ NEVES 
BAIRRO PARQUE RECREIO - ZONA URBANA 
MUNICÍPIO DO CRATO - CE

INTERESSADO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

AREA MEDIDA: 
712,70m2

ESCALA:
INDICADA

DATA:
03/08/2017

TOPOFRAFIA:
FRANCINALDO

DESENHO:
PAULO BRASIL

DATUM:
SIRGAS 2000

R esp o ssave l  Técnico:

4 #

S0
&

&



4 >
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Levantamento Topográfico

LOCAL: RUA ENGENHEIRO AGRONOMO EDVAM DE SOUSA 
BAIRRO PARQUE RECREIO -  ZONA U R B A N A  
MUNICÍPIO DO CRATO -  CE V

INTERESSADO: L£
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO ' ’

AREA MEDIDA; 
4 2 0 ,6 5 m 2

ISCADA:
INDICADA

DATA:
0 3 / 0 7 / 2 0 1 7

'OPOFRAF! A: 
FRANCIN ALDO

DESENHO:
___ PAULO BRASIL

D ATUM:
SIRGAS 2 0 0 0

Respossovel Técnico:

-

t f *
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JT -à»
% , f» Anotação de Responsabilidade Técnica - ART O  C. , .  SZ 
i m * Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1 9 7 7S  -rt Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1 9 7 7

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA /  SERVIÇO 
N° CE2Q180289770

INJCIAU
4/  c-!

1. R esponsável Técnico

LUIZ BARRETO DE MORAIS JUNIOR

T itu lo  profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, EMGENhEIRO DE SEGURANÇA RNP: 060191797-9 
DO TRABALHO. ENGENHEIRO CIVIL

. 2. C o n tra ta n te

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

RUA JOSÉ CARVALHO

C om plem ento: Bairro: CEMTRO
Cidade: CRÂTO UF: CE

País: BrasÜ

Teiefone: . Email: sem fracra ío@ hotm a ilcom

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DíRESTO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTÂNTE

______ 3, Dados da O b ra /S e rv iç o ______________________________________________________________________________

C P F /C N P J : 07.587.975/0001-07 

N°: 346

C E P : 63100020

Proprietário: PREFEITURA MUMICIPAL DO CRATO  
RUÂ JOSÉ CARVALHO

C om plem ento: Bairro: CENTRO

Cidade: CRÂTO Lfb CE

Telefone. Email: se in fracrato@ hotm ail.com

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Long itude : 0

Data de Início: 04/07/2017 Previsão de te rm ino : 31/12/2018
Finalidade: infra  estru tura

______ 4. A tiv idade  T é c n ic a __________________________________________________________________

CPF/CNPJ: 07.587.975/G001-07

N°: 346

CEP: 63100020

A1 - ATUACAO

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
TRANSPORTE -> #1352 - RODOVIAS

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
TRANSPORTE -> #1352 - RODOVIAS

Quantidade

2 .220,00

2 .220,00

Unidade

m2
m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

S. Observações

Elaboração de projeto e orçamento para pavimentação de 3 ruas (Emenda de R$100.000.00) 

_______6 D e c la ra çõ e s  ____________________________________________________________________________

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n 
5296/2004.

. 7. Entidade de C iasse /
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

______ 8. A s s in a tu ra s _______________________________

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

_________________ , ______ de de

Locai

. S. inform ações

data

' ____________________ /
LLÍ1ZBARRETQ DE MORA'S JUNIOR - CPF: 061.486.113-68

Luiz Wemsgton Brsndso 
__________Sdcr&ijjno cfe infragstrutuia________________

PREFEITURA f ?7.587.976/0001-07

~r~r
’ A ART é váíida somente quando quitada mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferê/içra no site do Crea.

'  Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas An gin a is do profissional e contratante.

______ 10. V a lo r _________________________________________________________________________________________________________________________________

Va lor da ART: RS 82,94 Pago em: 23/01/2018 Nosso Número- 8212322681

0 /

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsi/tarea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5aW33
Imnfüceis on> ^ «o m 07 *m f • -> ' ' ” '"17 160^



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ANEXO II 
Proposta Padronizada 
Proposta de Preços

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

O Licitante _________________________, CNPJ N.° ___________________, por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei
n. ° 8.666/93 e suas alterações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: .
VALOR GLOBAL R$ :__________ (......................... ) .
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: ________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

E l Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Mmiàpal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ANEXO III

M odelo de Recibo de garantia de Proposta 

Recibo de garantia de Proposta

REF. CONCORRÊNCIA N.°

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de
Rua -

Ceará
Fone:

PARA: (NOME DA EMPRESA)
Endereço:
Fone: ( )

MODALIDADE:
N.° DOCUMENTO:
GARANTE:
VALOR: R$ ( )

Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatório em 
epígrafe, RECEBI da empresa acima qualificada o documento acima 
identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de 
proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

-Ceará, ___ de _______  de

<<<<<<<<<<>>>>>>>>>> 
Secretaria de Finanças e Planejamento

E ! Largo Júlio Saraiva, S/M? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07



PREFEITURA DO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
D l. I  ""t )  Procuradoria Geral do Município

Setor de Licitações

ANEXO IV
Modelo de Carta de Fiança Bancária 
_______ CARTA DE FIANÇA_______

1. FIADOR
Banco ....... , com sede na cidade de .......... Estado ....... .
Endereço ........  n. ° ....... , inscrito no CNPJ sob o n. °
.................. neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco...............
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE _____________________  - doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa ...................................  com sede na Cidade de
............... . Estado de .................Endereço
.................n. °.......... inscrita no CNPJ n. ° .............. .
doravante assim designada.

O Banco ............................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................ . pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N.° ___________________.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de __________ .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado no Endereço
...... , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

S  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA DO ^  ^

íí«r CRATO iiS3

^  Procuradoria Geral do Município
® Setor de Licitações

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de ______________________ ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

...................... , ....  de ..................... de ..........

Banco ....

TESTEMUNHAS
1. ________
Nome:
CPF:

2 . ________
Nome:
CPF:

0 /

auNto»,

H  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Muniápal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°.
Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O
MUNICÍPIO DE ______________________, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob n.° ________________ , com sede na Rua
__________________________________________ , Ceará, através da SECRETARIA
MUNICIPAL __________  DO CRATO, neste ato representada por seu Secretário,
Sr. _____________________________ , na forma da Lei, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. ° 
XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, 
bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, neste ato representada por 
(representante legal), inscrito no CPF sob o n. ° XXX.XXX.XXX-XX, tendo 
como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA- 
CE sob o n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCIA n° __________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença é a ____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA n°
__________________  e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes
deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ ____ (____), a ser pago
em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, 
segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições do Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo 
modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;

______________ f ' /

t»ONI C lp4

H  Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART {ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE 
E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
certificação da medição pela Secretaria contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R =
I - I

I o

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:/ P

*»UHIC lp4
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I = (Tx / 100) 
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de _____________ ,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de _____________ , contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de ______________ , com
recursos previstos na seguinte classificação: Atividade

Recursos:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n. ° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA n°
__________________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas

Classificação Econômica . Fonte de
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vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. ° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
E) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE,-
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
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i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato 
em até 03(três) dias úteis, utilizado uns dos critérios previstos no 
subitem 7.22 do edital.
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante 
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços,
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.

_________________________________________  ( 1
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7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
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9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________  do
Município de Crato;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. 0 pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
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10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser aplicadas às 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de ______________  de Crato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8.666/93.
11.3 - 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° . 8.666/93, alterada e 
consolidada.

PREFEITURA DO

CRATO
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12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo
engenheiro ________________ inscrito no ______  N° ________  previamente
designado pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93..

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____ de ______________  de ___ .

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

SECRETARIA
CONTRATANTE

CPF N° 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . ______

CPF:
2 ._
CPF:
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ANEXO VI

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: <«NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
« < N O M E > » , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA
N° ____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

< < < OUTORGANTE > > >
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Prefeitura Muniàpal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N° . 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO
(nome/
social)
CNPJ N c por
representante legal o (a)

intermédio

portador(a) da
Identidade
n° _____
sob

e CPF n‘

razao 
inscrita no 

de seu 
Sr (a) 

Carteira de

DECLARA, 
Lei, seras sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

__(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4°, do art. 3°, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

*UNtC/„
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ITEM 4-Modelo de Declaragão

DECLARAÇÃO

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n° _______ , sediada
na _ _ _ _________________________ , neste ato representado por
_________________ , inscrito no CPF sob n° __________________. Declara,
para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA DO

CRATO
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ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _____________________________ „ portador de Cédula de Identidade n°
_______, CPF n° _______________, declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa:_________________________, possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9°, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

_____ / _________ / 2 0_

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

*VNtC«i
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